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?aOCEPiW$NTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE TUTELA COLETIVA -- NtJCLEO ITABORAI, no exercício das atribuições
conferidas pelos ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n.
8.625/93 e art. 34, VI da Lei Complementar Estadual n. 106/03, com fulcro na Lei
Federal n. 7.347/85, na Resolução CNMP n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018
RESOLVE promover a instauração de PROCEDIMENTO AI)MINISTRATIVO, na
forma que segue
M PRJ n' : 20 1 9.009 786 66

'''\

Portaria n': 186/201 9 Prazo: 0] (u m) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente

A$süat;Ó/Éiüéiit& (Código: ióll'ó): Meio Ambiéüte. Apuram o cuinprimeüto da
obrig,tição co.ütida::ao i.tem 5.4.2 dá cláusula segunda do TAC pactuado eóti'e o MPRJ,
# PE'rROBRA$? o, +N;EÀ: ç o Estado do Rio dç Janeiro nos autos da ação civil pública
ií'. $õ099i9+i2.20:i:ã:Ê:19.00:23. ;A PETR0]3R.AS. no Üem,........5.:.4,21): .; ..Em.;; .relação à
çondiçioliãqté 6 ,7 da:!;É]4p:$y:l:!;;;$QguDda. obrigou-se a "r. . .Jrí,) '4prese {ar o cró/zograma de
deiapropy'Íaçêqs 4 :ê $ê /lzercz neçessár/as â /mp/anração da rodóvía, r/i) apresentar
pgapzi/&a t:oh todas ã.ç deiaprPprfações /tirai, se /arda consenso/aix oz{ ./zíd/c/a/s, gzía/s
ós và/ares f'dgói nos / Óveíi e ié Ào ve dítergê#cía éúfre o va/or ava/fado pe/a
p'E7'R:OBRAS e ó fi/fzadol#:e/a Jzi/zõ: aos casos /#diciaii, a P/aza de 3#0 rfrêzea/ós.)
mia con:fados dã;épmo/õg;4çã do T,4(:, em CD e/eírón;ao"
Origem: Ação Civi] Pública n' 0009919-]2.20]8.8.19.0023.

'\.

''\+.. :+ '

-\Ç

Reclamado(s): PETROBRAS, INEA e Estado do Rio de Janeiro

Ob$erVaçãó: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC ] DO CO]WPERJ

Para tanto, determi na-se
1. Registre-se e autue-se(art. ]5c/c70,leart. 16, $ 1',Resol.GPGJ2.227/18);
2. Registre-se no Sistema MGP (art. ]', Resol. GPGJ/CGMP 02/2010)

3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão
ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1, Reso1. 2.227/18);

Dê-se cumprimento às diligências determinadas no rj.!atório iniciaL4e investigação.

'< }tab&ra{,\}6 de s,étembro dd:2Q}9

TIÀ GO GONÇÀ L VES VERÁS GAMES
Promotor de Justiça

4

/
N

Edi.vício Double Plane Ofyice, Rua Jogo
Caetano. 207. salas 606/607. Centro

ltaboraí, RJ(CEP:24,8G0-1}3)
Fet. 2 64 5- 695 0
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Ref.: Procedimento Administrativo n' }86/2019

CONSIDEjiANDO que o MPRJ, presentado por esta Promotoria, ajuizou
ação civil pública em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(processo n' 0009919-12.2018.8.19.0023), questionando o licenciamento ambiental e seus

impactos dos seguintes empreendimentos que compõem o COMPERJ (Complexo

Petroquímico do Rio de Janeiro): (i) Unidade Petroquímica Básica -- UPB (objeto do IC .-
3]4/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ (objeto do IC 314/09) e o abalo na

estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por
veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERJ, confomle apurado

no IC 34/] 4; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada USOS (objeto do ]C 3 ] 4/09

e IC ]61/15); (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto do IC 3]4/09 e IC 132/13); (v) a

adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem

como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística, social e
económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o COMPERJ

(objeto do IC 126/13);

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento da citada ACP, o Ministério
Público, em agosto de 2018, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em
tentar celebrar Tempo de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a
suspensão do processo, para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o

Estado do Rio de Janeiro, por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratatívas para o

TAC. Assim, foram realizadas reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por

e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA,

da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC;

CONSIDERANDO que, Hlna]mente, no día 09/08/] 9, foi assinado o TAC
no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Govemador,
do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais autoridades interessadas

na questão; sendo certo que o acordo já foi homologado pelo juízo da I' Vara Cível de
ltaboraí, no bojo da ACP 0009919-12.2018.8. 19.0023, no dia 13/08/2019;

CONSIDERANDO que o citado TAC possui mais de uma c/ntena de
obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários PjrrKOSK4S, Eira'ADO DO
RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena $1e obrigaçõe:"'dé pagar pela
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PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista
previamente especificada naquele instrumento;

no TAC já tem uma destinação

CONSIDEji.ANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria,
Hlscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC, sendo certo que,
diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução
entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
especíHlco para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
confomte promoção datada de 03/09/20 1 9;

CONSIDERANDO que, assim, o llresente PA tem l)or obieto apurar o
ç!!!!u)r'imento da obrigação contida no item 5.4.2) Em relação à condicionante 6.7. da

o de ajustamento de conduta pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'.
0009919-12.20] 8.8. ] 9.0023, que possui a seguinte redação:

'' \

!rç&aU$ÇZlê4J$1gÇl4NP4; (..J i.4.2) .Fm reZaçãü ã cü&üifóúmíe 6. 7 - O
)4presq/2lnr o çt'o+qgraúà de desaprop?"cações #ue segzeram.necessárias à
íi#p/an/üçâo da rodovia, PO aprece far .pZqnií;m, cóm /ocas as
désup/oprilzçõe#lei/ax, .íe doíam come zsqa& ow./zídfç ais, gz/ais os va/ares

.pagã?f ws i óveü e se : #auve divergência emfre o va/or mà/fado .pe/a
FERRO.BRHS e o uilí/ ado pe/a Jwüo nz:oi casos./zidíc/ízi , no .prazo de 30a
Ú#ezenfos0 dlm ca /aços ü pomo/oração do Zy:CI em CD é/efró/z/co

CONSIDEliANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da
ação civil pública especificada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
ensqaram a sua propositura;

CONSIDERANDO que ''Todos /êm dí/"eito ao me/o amb/en/e

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do po-vo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à cotetividade o dever de defenda-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras gerações'', seívdo celta que ''parca assegurar a eletividade desse
direito, incumbe ao Poder Público: IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou
atividade potencialmente causadora de signi$cativa degradação do meio clmbiente, estudo
prév/o de /mpac/o amóíen/a/, a qzle ie dará /2uó//c/ande ", nos tempos do que dispõe o art.
225, capta/ e $ 1', inciso IV, da CRFB;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
L141\ 1 " 0 procedimeYtto administrativo é o instrumento próprio da atividade-$m destinada
a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado'' \

CONSIDERAN])O que, de acordo com o disposto no art. 35, 1,/da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, "0 proced/mento adm/n/s'//"a(i);a--i!;....Q /ns/ru/7én/o
próprio da atividade-$m destinado a: l acompanhar o cumpritPKntoHaas cláusliTà:!...da,termo
de ajustamento de conduta celebrado judicialmente'' \

. }
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CONSIDERANDO, destarte, o objetivo Institucional do Ministério Público
em atuar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 1 27, capa//,
CRFB/88);

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do património público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, inc. Tll, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que, a teor do que dispõem os ans. 127 e 129, 1TI da
CRFB/88, art. 1 73, incisa 111, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e do art. 82, inciso
l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros, constituí função precípua do Ministério Público a
salvaguarda dos valores aqui mencionados;

RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o
PROCIEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter informações
sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especiâcados do termo de ajustamento de
coüdutacelebrado.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

{. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023,
bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19;

}1. Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, Guio cumprimento ora se fiscaliza,
qual seja, 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC, seja
remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as infomiações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

111. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oüicie-
se ao INEA/SEAS. solicitando infomlar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída
informações e documentos exigidos nas c]áusu]as 6.2.] , 6.2.2 da
terceira do TAC;

lv. Com a chegada da resposta ao item 11, caso a
atendeu à obrigação (encaminhando a
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feito ao GATE, via SEI, solicitando Infomlar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEIS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo
estabelecido na obrigação, qual seja, 300 (trezentos) dias contados da
homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já
fazendo referência ao presente PA) as infomiações e documentos
probatórios do adimplemento da obrigação em tela;

VI. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente
ao determinado pelo artigo 80, da Resolução GPGJ

cumprimento
}8.
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a Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

COLETIVADO

&ef.: Ação Civil Pública n' 1391â9-Í2.20}8.$1Êg.0023

'''h

doravante denominado de MP'RJ, como com.promitente; -'' --''

2) HS:TAD{D DO RIO DE ~ii\.REINO, ente federativo, pessoa jurídica de direito

publ:ico interno, inscrito no CNPI sob o ü.' 42.498.600/0001-7 1, neste ato representado

peia Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SMAS), com endereço na

cc'uplomxte:Eito em relação à PeTobras e cano compromissário em relação ao MPRJ;

3ll llq$TITUTO E$TADUXL n*O AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNP.í,/EU le.598.957/0001-33, çom sede na A.vt3nida Venezue]a n. ] 10, Saúde, no Rio

de .}anelao, representado por se::.! P:residente CLAUDIQ BARCELOS OUTRA, e pelo
D{.:Ecr de l,icenciamento Amblenial, ALEX.f\lfiíl)RE CRUZ, doravante INCA, como
cclm})romitente em relação à Pehoblas e como campromissário em relação ao MPRJ;

&8
8
8
B;

g
M
e
8
W

g

4[P ]'ETROLEO BRASILEIRO $:'A - PETR©BRA$, sociedade de economia

inscrita no CNPJ/MF sob o n' 33.000.]67./Ü001-01, com sede na Av.

ChÉle, !J' 65, Centro, Rio de Janp-ira, representada pelo seu

Ct.,}.IH.A CA.STELLO BRANCO), çom domicílio profissional nesta
PE'Fm.(OBRAS, como compromissái'io;
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CONSIDERAN])O que íoi ajuizada a .q.ção Civil Pública n' 9919-12.20 11i.8 11),0023,
pelo MPRJ em face da PETR03RA$, iNcA e E$TAjl)O DO RIO DE J.A.t~iEía.O. no

dia 26/06/201 8, questionando o vice iciamento ambiental da COMPERJ (Complexo

Petroquímico do Rio de Jmeiro) e seus impactos, em especial o$ seguintes

empreendimentos : (i) Unidade ?eçaoquâmica Básica -- UPB (objeto do ]C 3 ].4,'::9)l (ii)
Estrada Principa[ de Acesso ao CGM]PEK] (objeto da ]C 3 14/09) e o abalo na strutura

dos iinóvets dos moradores de Alto do Jacu, $ambaetiba, ltaboraí, causado por
veícu[os pesados que transitavam peias vias ]o:;ais em razão do COMPERI, ç:3:Jfomie

apeado no iC 34/14; (ÊI.â) Espada de Equipamentos Pesados denominada. LHOS

(objeto do [!C 3 14/09 e ]C 161/] 5); (i'/) Ramagem áo Guapiaçu (objeto do ]C ]:!4/09 e

IC 132/13); (vl> a adequação/reFllaridade óa previsão e avaliação dci: in,pactos
cumulativos e sinéi'Bicos, bem coHlc suas medidas mitigatórias e compensatf)r ?:s, sob

a ética ambiental, urbanisiica, sc;clial e ecoa.$mica, de todas os entra e ex:.:apuros

empreendimentos que compõem o CüOMPERJ (abjeto do IC }26/13);

]:' -'

CONSIDERANDO que 3 citada ACP foi ajuizada com base nas investigações levadas
a cabo pela MPRJ por meio do Inquérito C:viÊ n.' 314/09 (MPRJ 20090C209748),

Inquéóto Civil n.' 132/113 (IMPRJ 20}30 i.ZiS530l}, inquérito Civil n.' 161.'15 1~MPRJ

20150067759), Inquérito Civil n.' 126/ 13 (MIAR.J 201301201999) e Inquiri:íJ Civil n'
34/2014 (MPRJ 201400277033);

CONSIDERANDO que a Barragem do GJUapiaçU tobjeto do IC 3 14/09 e IÉ= 1 32/13) é
um empreendimento que consiste na implant8nvão da ban'agem no Râo Gu3piKçu com

vistas à ampliação da oferta de água pn'a a Região do Leste Fluminense, líJcã11.züdo no
município de Cachoeiras de Macas:i, a pjeÊeKto da previsão do anel:sanlento

populacional da região i)or Gania. cia iillpla-ntação do COMPERJ e outros

empreendimentos, cenário original qüe se reduzirá em decorrência da íe'visão do

tamanho do empreendimento;
f

CONSIDERANX)O que as partes concordam em não realizar a Ba.nadem Ve\
Guapiaçu Gamo uma medida màtigatória 3 compensatória decon.ente dÊI«
empreendimento COMPERJ, ao mçr.os a é çvenMal resultado do estudo dç reforço ~
hídrico;
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2' PROMOTORIA DE .JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que, como objeto específico da ACP em tela, foram íomlulados

pedidos de medidas de compensação/reparação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados no IC 126/13, ou seja, no entendimento do MPRJ há

necessidade de revisão dos atos administrativos autorizativos, em especial no que toca:

à adequação da previsão e avaliação dos unpactos cumulativos e sinérgicos, bem como

suas medidas mitigató].ias e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística, social e

económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o
COMPERJ;

CONSIDERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Tumba Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,

em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para des[ocar a competência do licenciamento ambiental do
COMPERJ para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ ooo0503-
53 .2008.4.02.5 107), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, picou decidida

l ''.. suspensão dos efeitos da sentença proferida nos autos da ação civil pública n'
}000503-S3.2008.4.02.5107(2008.SI.07.000S03-2),

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o

IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ pma
o INEA, na fobia do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e ans. 4', hciso V, e 5', ambos da Lei
Complementar n' 140/201 1; -

CONSIDERANDO que o presente Temia de Compromisso de Ajustamento de
Conduta - TAC tem como finalidade põr fim à ACP 9919-12.2018.819.0023. e
contempla todas as obrigações necessárias ao adimplemento das obrigações do

licenciamento ambiental dos empreendimentos em tela e outras medidas mitigatóriÇbxç

compensatórias, excluindo-se aquelas as quais a Compromissária logrou êxito XmX,'
comprovar já ter cumprindo, bem como alguns pedidos correlatos de outras ACPs qth.\\
versam sobre o COMPERJ, confomle expressamente ressalvado nas cláusulas 'iQ
seguintes;
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CONSIDERANDO que o TC-Restauração n' 3/201 1 foi celebrado tendo como objeto

a formalização dos compromissos e condições visando a restauração florestal e outras
atividades relacionadas, decorrentes das medidas mitigatórias e compensatórias do

empreendimento COMPERJ, dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30. 1
da LP n' FE013990; às condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e

Cláusulas do TCA celebrado com o IEF/RJ (atual INEA), Cláusula Segunda (Item l),

Cláusula Terceira (itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta (Itens l e 2) e

Cláusula Quinta(Item 1) do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às
medidas necessárias à execução do programa de Restauração, bem como às obrigações
relacionadas à condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Tempo de
Referência -- TR, criada pela Portaria INEA n' 43/2009;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS foi comunicada sobre a rescisão unilateral

do TC Restauração n' 3/2011, por meio do Oficio SEA/SE n' 292/2018, onde foi

proposto um TAC;

CONSIDERANDO que, em resposta ao Ofício SEA/SE n' 291/2018 a PETROBRAS

propôs que fosse celebmdo um Termo de Compromisso de Restauração Florestal
(TCRF), confomie Carta SMS/LA 0030/2018 protocolada em 24/08/20 1 8;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS, SMAS e INEA entendem pela possibilidade
de ser feita a adesão ao mecanismo financeiro previsto na legislação vigente pua

viabiliza a restauração florestal;

CONSIDERANDO a Lei n' 6.572, de 3 1/10/2013, que dispõe sobre a compensação

devida pelo empreendedor responsável por atividade de significativo impacto
ambiental no estado do Rio de Janeiro, institui a contribuição por serviços

ecossistêmicos nos termos da Lei Federal 9.985/00 e dá outras proüdências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SEAS n' 12/2019, em especial seu art.

6', $ 1', que regulamenta o mecanismo ãnanceim de compensação florestal
nos ans. 17, $ 1', da Lei federal n' 1 1.428/2006, e 3'-B da Lei estadual n' 6.572/20

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEA/INEA n' 654 de 23/10/2017,

estabelece procedimentos para a celebração de TCRFs para cumprimento da

referente à compensação de que trata o art. 3'-B da Lei n' 6.572/20 13, introduzido pela
Lei n' 7.061/2015, e dá outras providências;
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CONSn)ERANDO que o Parecer 59/09/2018 -- EABM-ASJUR/SEA da Assessoria

Jurídica da SEAS concorda em monetizar, utilizando o mecanismo ânanceiro, para
cumprimento das condicionantes e que o Ministério Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde que sejam feitas medidas adicionais

de revegetação, realizadas m4oritariamente em áreas internas do COMPERJ as quais a
PETROBRAS possa ter gestão; '

CONSIDERANDO que, em que pese os diplomas normativos acima mencionados
que criam e autorizam o uso do TCRF, a 2' Promotoria de Tutela Coletiva do Núcleo

ltaboraí, de fomla geral, não concorda com a tese de monetização da obrigação de

revegetação, eis que entende que todo e qualquer empreendedor(portanto, o
empreendedor-poluidor-pagador) deve realiza díretamente e i/z /zafura toda a sua

obrigação de restauração. Assim, o MPRJ entende que qualquer legislação
inõaconstitucional que substitua apúorisücamente a obrigação do empreendedor de

promover a revegetação f/z /zarzzra por obrigação de pagar quantia certa(ainda que seja
depósito no FECAM com utilização necessária em restauração florestal) viola o art.
225 da Constituição da República e desnatura os princípios constitucionais ambientais.

Ocorre que, no caso concreto, diante do amplíssimo objeto da ACP e do presente
TAC, tendo vista que os Compromissários, em sede de acordo, concordaram com

diversas teses do MPRJ, esta Promotoria(repete-se: apenas neste caso concreto)
flexibilizou seu entendimento jurídico sobre a possibilidade de monetização da
revegetação do COMPERJ, e isso só foi possível diante da assunção de novo
compromisso adicional por parte da PETROBRAS de plantar e/ou manter mais 660

hectares, confomie cláusulas seguintes, em especial item 5. 1. 1 1.2;

CONSl])BRANDO que nos anos de 2012 G 2013 fomm apresentados aos órgãos
ambientais relatórios do ".A4o/zíforame/z/o de indicado?"ei Socioeco/zómícos do ãnpacfo
io COMPERJ sobre os Municípios da Região de In$uência'', em a\enüntento às
condicionantes 8.6 e 8. 13 da Licença Prévia n' FE013990;

CONSIDERANDO que nos citados estudos, em que se realizou
sistema de roleta e tratamento de esgoto de ltaboraí e Maricá, restou
ante a carência na inüaestrutura de saneamento destes dois

esforços do Poder Público em implantar melhorias nesse

incremento e adensamento populacional decorrentes da instalação e da operação do
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coMPERJ, se fazia necessária a adição de medida compensatória, tal como constou

do Parecer do INEA que subsidiou a emissão da Licença de Instalação n' IN001540';

CONSIDERANDO que em 30.03.2012 foram celebrados, entre a PETROBRAS, a

Secretaria de Estado do Ambiente -- SEA, o INEA e a Fundação Bio-Rio, os convênios

6000.0074451.12.4 e 6000.0074452.12.4, tendo como objeto a implantação de
sistemas de esgotamento sanitário nos municípios de ltaboraí e Maricá,

respectivamente. Esses convênios foram iniciados quando da sua assinatura e foram
encerrados por decurso de prazo em 01.11.2014, para o município de

Maricá, e

30.01.2015, para o município de ltaboraí, sem a conclusão do objeto e com saldo
remanescente. Também ein 30.03.2012, foi celebrado, entre a PETROBRAS, SEA,

INEA e Fundação Bio-Rio, Q convênio 6000.0074450.12.4 para a construção da

Barragem de Guapiaçu. Este convênio foi iniciado quando da sua assinatura e
encermdo por decurso de prazo em 23.01.16, sem a conclusão do objeto e com saldo
remanescente, tendo sido realizado apenas o prometo, e cujas obras não foram iniciadas,

devido a não emissão da licença de instalação pelo órgão ambiental;

'q..

CONSIDERANDO que se encontra em üâmite na 5' Vara de Fazenda Pública a ação

de cobrança proposta pela PETROBRAS, e ainda tendo o Juízo da Vara Regional da
Iha do Governador declinado a sua competência para o aludido Juízo Fazendário, no

entendimento de que a SEAS e o INEA deveriam integrar o polo passivo da referida

açao;

l Confira-se o que constou do aludido estudo:
'[...] entre os anos 2000 e 2012, o
pemianentes urbanos com acesso à
pequena melhora, sendo
de !)esenvolvímento do Leste

obras de captação e distribuição de água, a Prefeitura também está
algumas ruas.
Nas áreas não atendidas do

nas nms ou nos cursos d'água. É

não se pode çonsidern que no município
"t...] entre os anos 2000 e 2012, o
permanentes urbanos com acesso à

representa uma pequena melhora, c
distante de atingir sua meta de 23,1 vaza".
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CONSIDERANDO que a aludida ação de cobrança se refere à prestação de contas no
âmbito dos Convênios para construção do sistema de esgotamento sanitário em

ltaboraí, do sistema de esgotamento sanitário em Maricá e da Bagagem de Guapiaçu -

Reforço Hídrico (Processo n' 0286071-57.2016.8.]9.0001) e ae uma reconvenção
neste referido processo; ' '

CONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a redução contida na petição
illicial:, mas sim a redução dada pela Deliberação COCA 6.019/20] 6, que detemlinou
ao INCA a revisão e a umülcação das condicionantes 32 e 34 estabelecidas na
Averbação n' AVB001306 da Licença de Instalação n' 001540/2009, ora transcrita:

32 - Executar e concluir as intewettções previstas nos convênios 600a.0074452.12.4

1 6000.007445 ] .i2.4, referentes à implantação dos sistemas de çggglgngnlg unitário
ios municípios de li41aricá e Itaborai, incluindo escapo adicional retalho a Maricá e

.taborcií, de acordo com estudo de concepção a ser apresentado pela SEA, com
posterior repassa pela- SEA dos ativos aos titulares das sewiços de saneamento básico
]ue serão os respomãveis pela operação dos sistemas, bem como

Guapiacu
6000.0074450.12.4, obedecendo o limite máximo de R$ 4]0.

e dez milhões de }'eais). resultante da readequação das anteriores
34 para os ittvestimentos citados nula condicionante.
aplicados naquelas condicionantes, e os ct+stos diremos e
peLaPETROBRAS''t

'\

CONSIDERANDO que o Esgotamento Sanitáúo de ltaboraí e Maricá é a ação
prioritária e filndamental porque já foram iniciadas e seu abandono se traduziria em
dano ao erário e que são a condicionante 2 1 da LP 0139903;

CONSIDERANDO o que dispõe a condicionante 33: "Z:/ÜZízar /za.g .procesloJ

Industriais do COMPERJ actusivamente água de re-wo origittârias de Estações de

: A condicionante 32 nü forma posta na
2S0.000.000,00(duzentos e cinquenta
do Rio Guapiaçu visando o incremento da vazão do
custeio das desapropriações necessárias e
Reservatório, conFom)e prqetos que serão
5.386,de 16/08/201].

] Condicionante 21 da LP FE 013990: "Considemr no licenciamento do emissário submarino a implantação dc
sistema de esl;otamento sanitário pam atender a região que será cortada pela parte terrestre do emissário".
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posteriores;

CONSIDERANDO que, em 01/08/2017, a Comissão Estadual de Console Ambiental

- CECA, por meio da DELIBERAÇÃO COCA N' 6.102, susoendeu a validade da
condicionante 33, determinando que a PETROBRAS apresente ao INEA, um Estudo

Hídrico Complementar abordando possíveis soluções para o suprimento de água do
COMPERJ, o que também é postulado na ACP;

\*.'

CONSIDERANDO a necessidade de prazo para elaboração do estudo suficiente pela

PETROBRAS após a aprovação do Temia de Referência pelo INEA;

CONSIDERANDO que em 27/10/2017 a PETROBRAS protocolou no INCA a Carta

PRGE/SGP/LA 154/2017 apresentando o Termo de Referência de Estudo Hídrico

Complementar, em atendimento à Deliberação CECA N' 6. 102;

CONSIDERANDO que em 16/07/2018 6oi recebido pela PETROBRAS a Notificação
do niEA GELIRlINOT/01094464 solicitando revisão do referido Temia de

Referência e que em 20/07/2018 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta
PRGE/SGP/LA 1 12/2018 apresentando as revisões solicitadas;

CONSIDERANDO que em 22/1 1/2018 foi recebida pela PETROBRAS a Notificação
do INEA GELIRHNOT/01096952 solicitando nova revisão do aludido Temia de

Referência e que em 05/12/2018 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta
SMS/LARE/ 0001/2018 apresentando as revisões solicitadas;

/

CONSIDERANDO que em 09/04/2019 foi recebida pela PETROBRAS a Notificàqâq
do INCA GELIRHNOT/01096952, aprovando o Temia de Referência, çonüonlllâ

parecer Técnico n' 142/2019/SEORH;

CONSIDERANDO que as efeitos da condicionante 33 estão suspensos até
manifestação fomlal do l)qEA com relação as conclusões obtidas no referido estudo;
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CONSIDERANDO que as pares concordam com a utilização provisória da outorga

de água já existente do Rio Guandu, atualmente sob titularidade da REDUC, nos
exatos termos das cláusulas que seguem e desde que: (i) haja prestação de contas
periódica sobre o volume de água utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ.

a âim de que se possa ãscalizar que não haverá utilização de água acima do volume

pemiitido na outorga;(ii) de fato que tal utilização de água do Rio Guandu seja
provisória, até que soam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar

abordando soluções para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que, nos
prazos previstos em tais estudos aprovados pelo órgão ambiental e pelo MPRJ, haja a

substituição de utilização de água do Rio Guandu por água prioritária de reuso para o
suprimento de água de todos os processos indusüiais possíveis do COMPERJ,

prevendo o reuso dos efluentes dos processos industriais e efluentes sanitários, quando
possível',(iii) sda concedida pelo INEA a renovação da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS para sua utilização até dezembro de 2023 ;

CONSIDERANDO que, em 14/03/2008, Foi assinado entre PETROBRAS e CEDAM

o Convênio para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água de Porto das

Caixas, na vazão de 100 litros por segundo, visando ampliar a capacidade de produção

de água datada (potável) do sistema de abastecimento do Município de ltaboraí, bem
como atender à demanda necessária de água tratada(potável) durante as obras de
unplantação do COMPERJ, o quejá viabilizou reforça hídrico na região;

CONSIDERAINDO que o referido Convênio previa que a PETROBRAS arcaria com

todos os recursos necessários à consecução de seu objeto e que ao témiino das obras.
os ativos resultantes da execução do objeto foram &ansferidos à CED,A.E;

CONSIDERANDO o ajuste no sentido de que em contrapartida à transferência de
ativos à CEDAE, os investimentos realizados pela PETROBRAS, cerca de R$ 75
milhões, foram convertidos em volume de água potável para o COMPERJ(até 50
litros por segundo);



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORAI

CONSl])ERANDO que também em contrapartida à traí.sferência de ativos à CEDAE

e à obra realizada pela PETROBRAS, houve reforço hídrico de água potável para a

população de ltaboraí de 50 litms por segundo;

CONS]DERANDO a necessidade de uma solução de íomwimento de água que
viabilize a partida da UPGN em 2021 e por consequência pemüta o aumento da
produção dos campos do Pré-Sal;

CONSIDERANDO que, em 20/05/2010, foi emitida Licença de Prévia N' IN001543
para a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo
Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, çom 7,8 km de extensão,

interligando o complexo à BR-493;

\*..P'

CONSn)ERANDO que a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ é um
empreendimento que consiste na construção da via principal de acesso rodoviário ao
Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 km de
extensão, interligando o complexo à BR-493 ;

CONSIDERANDO que antes desta Estrada ser construída e mesmo após, vinha e

vem sendo utilizada, prioritariamente, a Escada Sul, que substituiu a utilização da
Estada S, onde moradores relataram problemas com o trânsito de veículos pesados

das empresas que prestavam serviços ao COMPERJ tendo, inclusive, segundo os
moradores, havido abalo na esüutura de alguns imóveis, çonfomie IC 34/14;

CONSIDERANDO que, em atendimento à condicionante 5.4s, mencionada na ACP

equivocadamente na peça inicial como condicionante 6.7 da LP da EAP IN001543,
que versa sobre cronograma de desapropriações, que este foi apresentado denso do

Programa de Desapropriação, cap. 5.5 do Plano Básico Ambiental, e protocolado

quando da solicitação da Licença de Instalação da Estrada de Acesso Principal do
COM.PERJ, sendo necessário um tempo para resgate de tais infomiações;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS apresentará em cumprimento ao
cronograma de efetivação das desapropriações em 300(trezentos) dias

homologação, pois será necessário realizar um resgate destes dados, já que

deita extrajudicial e outra parte judicialmente;

'5- Apl'isentar lta ocasião do requeritnento de l,l;

S.4 -- Cronograllta para a ilfeti'pagão dm duapl'opi'iaçõu que sefueretn necnsãrias à iniptal\tacão da rodovia;
10
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'Repassar para o MUNICÍPIO DE SAO GONÇ41.0 após a

nplantação da yia de n'ansporte dois Equipamento Especiais do

COMPERJ a mlrautrutura que será realizada neste Município
pelo Projeto PETROBRAS, em Con#ortnidade caIR o objeto do
prwente CONVÊNlu, para que sqa adequada e ampliada, visando
i imptdtttação do Prometo Porto da Praia da Beira;"

doar ao poder público. conto ntedida
rodeia de acesso, após atendida as
implantação do COMPERJ.
celebrado com o Estado. em até

11
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CONSIDERANDO que a PETROBRAS e empresas locais ainda possuem interesse

(vinte milhões reais) pela PETROBRAS;

CONSIDERANDO que a eventual destruição da Estrada USOS não resolveria o

problema de segurança pública no local, pois o traJeto já era utilizado para tráfego pelo
trá6iço, sendo certo que as pares concordam na substituição deste pedido por

outros

pedidos que tomem viável uma utilização da mencionada estrada que atenda ao
interesse público (itens 5.6.1 até 5.6.4 deste TAC), bem como no estabelecimento de

medidas compensatórias adicionais pela PETROBRAS em favor do Município de São

Gonçalo, em razão da construção da Estrada UHOS, no valor total de RS
30.750.000,00 (trinta milhões, setecentos e cinquenta mil reais), consome itens 5.6.3,

1 1.1, 11.2 e 11.3 deste TAC;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 21, a PETROBRAS realizou

a implantação dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos,
de modo a minimizar o risco de oconência de acidentes durante a realização das obras

e que a empresa contratada para a realização da obra da estrada USOS reportava
mensalmente as evidências de atendimento auavés do relatório do Plano Ambiental da

Construção as atividades de Gerenciamento de Tráfego Durante as Obras, infomiadas
ao INEA trimestralmente através do PGA Cap. 6.7(Plano de Gerenciamento de

Tráfego durante as obras), inclusive com relatório fotográfico;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRAS atendeu

as nomias municipais quanto ao tráfego de veículos dumnte as obras e que a empresa

contratada para a realização da obm da escada UHOS atuava para o Gerenciamento de

Tráfego(conforme reportado no Capítulo 6.7 do Plano de Gerenciamento de Tráfego

durante as obras) através do Plano 4e Gestão Ambiental protocolado trimestralmente

no órgão ambiental estadual, assim como no atendimento aos requisitos legais

aplicáveis, dentre eles os municipais; \\~

CONSIDERANDO que em 2016 houve um incêndio em um prédio adnlinistrativ&\jRI.

COMPERJ sendo que foram perdidos os últimos Planos de Monitorameii$Q

Epidemiológico, razão pela qual a PETROBRAS se comprometerá a apresentar os
12
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resultados obtidos que se reíkam até o ano de 2014, que foram os quais conseguiu
resgatar. Além disso, os planos de monitoramento epidemiológico deverão ser
atualizados até 2017;

CONSIDERANDO que as partes que üimlam este TAC esclarecem que o Município
de Cachoeiras de Macacu não figura como beneficiário no presente TAC de
obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a novas medidas
reparatórias, mitigadoras e çompensatóriu complementares. O motivo de Cachoeiras

de Macacu não ter sido contemplado no presente TAC é que o empreendimento que

seda construído no tem.tório de Cachoeiras de Macacu(a chamada "Barmgem do
Guapiaçu") em deçorrência do COMPERJ, não o será mais implantado como medida

compensatória do empreendimento, sendo certo que o presente TAC estabeleceu a

obrigação da PETROBRAS de realizar estudos para o reforço hídrico da região. Caso

futuramente seja escolhido e executado algum empreendimento com este objetivo de

reforço hídrico da região no Município de Cachoeiras de Maçacu pelo Estado do Rio

de Janeiro, o MPRJ, no exercício de sum funções institucionais, diligenciará para
acompanhar e 6lscalizar o processo de licenciamento ambiental do novo
empreendimento;

'''\

CONSIDERANDO o aumento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, deconente da partida da UPGN em 2021 e do

crescimento económico associado a operação do empreendimento COMPERJ, em
especial para o Estado do Rio de Janeiro;

'''\
CONSIDERANDO que a SMAS e o INCA são os órgãos ambientais legalmente
competentes do Estado do Rio de Janeiro para o licenciamento e para fiscalização do
empreendimento COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento da presente ACP, o MPRJ oficiou à
PETROBRAS para dar notícia do ajuizamento das ACPs e, em resposta, a
PETROBRAS, maniÊstou seu interesse em tentar celebrar TAC, o que foi aceito,
razão pela qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito. A partir de
foram realizadas diversas reuniões entre MPRJ, PETROBRAS, SEAS e
culminaram na celebração do presente TAC que ora é submetido à
Judiciário;
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CONSIDERANDO a disposto no art. I', c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos do Inquérito

Civil Público n. 239/2017;

CONSIDERANDO que "Todos fél?z dlreffo ao meio amZ)íe/zfe eco/ogiva/?zela/e

equilibrado, beta de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
entendido esse como o "conjunto de condições. leis, in$uências e interações de ordem

$sica, quântica e biológica, que permite. abriga e rege a vida em todas as suas
/armas " (art. 225, caput, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6938/8 1);

\

CONSl])ERANDO que é dever do Poder Público e da çoletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que os art. I', incisa 1, art. 2', capizr, art. 3', art. 4' e art. 5', inciso

1, e $6', da Lei 7.347/1985, dispõem que:

.Art. I' Regem-se pelam dispósiçõês data Lei, sem prquizo da anão
popular, as ações de responsabilidade por danos morais ;e
.pálHmonülf ca gados.' «ç(üt©a doada ,pe/a Zeí /z' 8.8.g4, de
//.Ó. /99#
1- ao meio-ambieitte;

Art. 2' As anões prwistas nesta Lei serão propostas no foro do
local onde ocos'w o afino, cujo juízo terá Competência funcioítat
para processar ajuizar a calosa.

..4r1. 3' .d açãó cít'iZ:padeJ$ Zér .pór; oó#elo a condenação em.
dinheiro ou o cumpHmeltto. de obrigação defaza' ou não Jazer.
.An. 4"Poderá ser duilw4a anão cautelar.para os $ns data Lei,
úó#e#va#da, fncZwsivq, i4iÉW'. ú papa aÓ nela móü fe, ao
comumidor, à ordem urLanbtica owaos bens e dbeitas de
artbtico, esiéticói hbtótico, tWisticó e pakagistico
(vedação dada peia LBi:Ra IQ.2S7, :de 10. 7.20QI)
Art. 5" Têm legidmidBdé pàrú propüt; a ação principal e a
cautelar: (Redução; daadpelaLêin' 1.11448. de 2007).
1- o Miltistério Público;(vedação dada pela Lei n' i:1.448, de

r )

7
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SÓ' - Os órgãos\ públicos :legitimados .poderão tomar dos
.ntêressados cqmWutl$so de düstamento' de Sua conduta às
urgências legais, úediahté dominações,: que terá e$cácia de título
uecutbo atrcÜttdicial.

CONSIDERANDO que, o MPRJ é, segundo disposições das Leis 7347/87, ans. I' e

5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de ação civil pública e
celebração de temia de ajustamento de conduta para a defesa coletiva dos direitos e

interesses meta individuais, entre eles os relativos à proteção do Meio Ambiente;

' "\

RESOLVEM, com fundamento no disposto no ar/. .S'l .pczrágpczÚo 6', da .[eí /z.

7.34Z/85, celebrar TERMO DE AJUST.AMENTO DE CONDUTA, para pâr fim à
ACP n' 9919-12.2018.819.0023, na forma que se segue.

©

'70

CLÁIJSULA PRIMEIRA: O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA(TAC) tem como olãeto chegar a um acordo sobre a integralidade dos

pedidos feitos na ACP 9919-12.2018.819.0023 em tela, havendo o ajustamento de
conduta com aquelas obrigações as quais a Compromissária não cumpriu ainda ou são
por meio do presente TAC alteradas.

Parágrafo primeiro - Além disso, são objeto do presente TAC os seguintes pedidos

(i) ACP 0009884-52.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n.' 95/2011)
Emissáüo terrestre e Submarino: pedidos 4.2.1, 4.2.2, 4.3 .1, 4.3.2, 10;

(Ü) ACP 0009859-39.2018.8.19.0023 (inquérito Civi] n.' ] 02/201 1)
de Transmissão: pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5, 10.

(jü) ACP 0009869-83.2018.8.19.0023 (1nqué].ito Civil n.' 01/2013)

ULUB: pedidos: 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3c, 4.2.3d, lO.
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(iv) ACP 0009897-51.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil Da 106/2010) - Sistema
de Ditos e Temiinais do COMPERJ: pedidos C.3f. C8, C9, C10, Cll,

C12, C14, C16, 10.

Parágrafo Segundo - O presente TAC põe ülm e se traduz em teimo ülnal a todos os

pedidos da ACP 9919-12.2018.8.190023, bem como aos pedidos elencados no
parágrafo primeiro(anterior ao presente), o qual deverá ser devidamente homologado

por sentença judicial, que tramita perante a Justiça Estadual de ltaboraí, fazendo coisa

julgada material.

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltabomí/RJ, que deslocou a competência do
licenciamento ambiental da COMPERJ para o IBAMA. Declaram, ainda, estar cientes

de que foi deferida a suspensão de execução de sentença n' 20]3.02.01.006894-8,
movida pelo ERJ, determinando a suspensão dos efeitos da aludida decisão até o

transita em julgado da mesma ou do acórdão que julgou os recursos de apelação.

Finalmente, as partes declaram estar de acordo de que o presente TAC não Rara
qualquer prquízo para a çoletividade ou para o meio ambiente, nem inviabilizará ao
MPF e ao IBAMA o exercício de suas atribuições legais, na medida em que, caso haja

o deslocamento superveniente da competência do órgão ambiental para licenciar os

empreendimentos em questão por força de decisão judicial transitada em julgado,
vigorarão as condicionantes impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC
até que o IBAMA conceda nova licença com suas próprias condicionantes, além de

restarem presen'idas as licenças que já estejam exauridas. Assim, o MPF e/ou o
IBAMA poderão, se assim entenderem conveniente, aderir total ou parcialmente aos
termos deste TAC, inclusive ãscalizando seu cumprimento, na hipótese de o ajuste

ainda estar vigente, eis que o presente instrumento regulariza as pendências ambientais

do empreendimento em relação aos fatos narradas na inicial, mantendo o IBAMA o

seu poder de autotutela e resguardada ao MPF a sua atribuição/legitimidade de
acompanhar e fiscalizar os liceticiaãentos ambientais em questão;

'-....

Parágrafo Quarto - Após a conclusão do Plano de Segurança Hídrica do Estafa do
Rio de lancha previsto no item 2 da cláusula segunda, que incluüá a avaliação gire\l,
das alternativas para abastecimento hídrico na região do CompçrJ, caso l\Ql\
consumação da implantação da Barragem de Guapiaçu como melhor opção, com ã&b
devidas e prévias alterações no ETA/RIMA próprio considerando o teor do estudo

l
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CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão liçenciador, a PE'lROBRAS

Cmnograma de Execução das Ações, que é o ANEXO 1, parte integrante do presenteuistfumento

Compeq, devendo tal estudo abordar possíveis soluções para o supnmento de água
para todos os processos industriais do COMPERJ, inclusive para a UPGN e Trem l.

.certo que o estudo a ser apresentado deve prever e priorlzar o reuso dos
efluentes nos processos industriais em que isto for possível.

'2) A PETROBRAS se compromete a depositar, no prazo de 150 (cento e cinquenta)

dias contados da homologação do TAC, a importância de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais) em conta específica a ser indicada pelo INCA ou pela

SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade®om

específico acerca do abastecimento da região do Leste Fluminense, incluindo a

17
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3) A PETROBRAS se obriga a depositar no n-IEA ou na SEAS, em duas contas

específicas a serem indicadas pelo beneficiário e referendadas pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35(trinta e

cinco) dias, respectivamente, as importâncias remanescentes de: (i) R$ 9b ó4z iju.ÕJ

(noventa e oito milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, cento e trinta reais e oitenta e
três centavos), para atender à finalidade de ténnino das obras de esgotamento saútário
em ltabomí e Maricá, incluindo escapo adicional; e (ii) R$ 131 952,702,96 (cento e
trinta e um milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, setecentos e dois reais e
noventa e seis centavos) para ações de execução do reforço hídrico da região (a ser

definido a partir do estudo do item 2 anterior, sendo certo que na hipótç;se de eventual

estudo apontar pela necessidade de Implantação da Bagagem do Guapiaçu, a efetiva
intervenção somente será realizada pela ERJ, com os recursos apartados, após o
consenso técnico entre o INCA e a MPRJ acerca da proposta, sendo que ambos os

valores serão sempre depositados em 3(üês) parcelas trimestrais iguais e sucessivas

contados da homologação do TAC, sendo a primeira parcela em 60 dias contados da

homologação do instrumento, em atendimento à condicionante 32 conforme redaçao

dada pela Deliberação COCA 6.019/2016'.

'Ü:.,
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3.1) A título de atualização monetária dos valores acima referidos para esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima (a serem indicadas pelo INEA ou pela SEAS e referendadas pela
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35

- trinta e cinco -- dias), a importância de R$ 30.753.172,38 (trinta milhões, setecentos

e cinquenta e üês mil, cento e setenta e dois reais e trinta e oito centavosJ, que será

utilizada da seguinte maneira: (a) a importância de até R$ 13.744.020,00, pua
gerenciamento das ações de execução do reforço Hdrico da região; e(b) a importância
de até R$ 12.903.6] 7,28, para o gerenciamento das obras de esgotamento sanitário.

, ,

3.2) O saldo remanescente desta atualização monetária, que soma R$ 4. 105.535,10

(quatro milhões, cento e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dez centavos),

será depositado em 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em conta

especíãca a ser indicada pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de

Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35(trinta e

cinco) dias, devendo ser utilizado coBRo medida compen.satória, para fortalecimento
das ações de licenciamento e fiscalização ambiental no COMPERJ.

ao MPRJ. nos termos deste TAC, bem wsim de aquadrii\har. se jor o cwa, rwpowabilidades por wei\ttiais
t't'egtdaridades. Não é objeto do plwente TACJbzw juízo de valor' e atacar o cumpümento dos convàüos
anteriomietlte.f\amados para a uecução das obra.



@@
d Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 'l'tuTELA COLETIVA DO
NÚCLEO...UABORAI

4) A PETROBRAS poderá utiliza a outorga já existente do Rio Guandu(atualmente
destinada à Reãnaria Duque de Caxias - REDUC), para fomecimento de água para a

UPGN e utilidades necessárias à sua operação, enquanto não íor possível o

fornecimento de água de reuso, que depende da conclusão do Estudo Hídrico

Complementar e da implementação da solução apontada pelo referido Estudo,
confomie item l anterior, desde quem

(i) hda prestação de contas periódica(trimesüalmente) sobre o volume de água
utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ, a 6un de que se possa
fiscalizar se não haverá utilização de água acima do volume permitido na

outorga;

a utilização de água do Rio Guandu seja efetivamente provisória, atê a

implementação da solução apontada pelo referido Estudo Hídrico
Complementar para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que,

nos prazos previstos neste estudo aprovado pelo órgão ambiental..e pelo
MPRJ, hda a substituição de utilização de água do Rio Guandu

preferencialmente por água de reuso para o suprimento de água para os

processos industriais do COMPERJ que forem possíveis, prevendo o reuso
dos efluentes de todos os processos industriais e efluentes sanitários

possíveis;

sqa concedida pelo INEA a renovação da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS para sua utilização até dezembro de 2023 .
A licença de operação do COMPERJ somente será emitida após a
compmvação da utilização de 100% de água de reuso para o suprimento de

todos os processos industriais do COMPERJ, à exceção daqueles processos

que comprovadamente não possam usar água de reuso.

(ii)

(iii)

(iv)
"'\\

5.1) No que concerne à Licença Prévia FE013990 (AVB000621) que autoriza a
localização do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro
(COMPERJ):

5.1.1) Em relação à condicionante 6.9 -- Apresentar o Prdeto da estrada de ac\sq(-.
interna que ligará a área à RJ-116, no prazo de 30 (trinta) dias contados V\
homologação do TAC, em CD eletrânico. $

5.1.2) Em relação à condicionante 6.16

Transporte, contemplando

Apresentar o Plano Logístico de
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minimização dos impactos a serem gerados no tráfego, no prazo de 30(trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5 1.3) Em relação à condicionante 6.17 - Apresentar o Inventário, incluindo registro
fotográfico, das vias principais, secundárias e marginais que foram utilizadas, no prazo
de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrânico.

5.1 4) Em relação à condicionante 6.20 -- Aprnentar o eimda de proleções

populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte ] -- Atendimento às Condições de
Validade da LP no Plano Básico Ambiental (PBA), no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrâúco. '

X

5.11.5) Em relação à condicionante 7.4 -- Apresentar comparativo de alterações do
prometo de tmtamento de efluentes, em deconência do redimemionamento para menor

TAr rçi, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do

5.1.6) Em relação à condicionante 7.9: (i)
Caracterização Hidrogeológica e Detemiinação
realizado, em 30 dias, contados da homologação do

Realizar estudo de "Background geoquímico"

estudos hidrogeológicos já existentes na área de influência do

apresentado no prazo de 24(ante e quatro) meses contados da

(iii) atualizar o Cenário Hidroquímico e Avaliação com base na

420/2009, incluindo - se íor o caso - a definição da
compensatória de redução das
(SQI) para a hipótese de ser identificada

de 24 (vinte e quatro) meses contados da
(iv) considerar como condicionante da

monitoramento analítico ao longo de dois ciclos

quatro) meses, considerando os resultados dos item (ii) e (iii).

5.1.7) Em relação à condicionante 7.11 --
Conceptual de Tenaplenagem e de Macro
001) e no Desenho

detalhado de áreas susceptíveis a inundações e
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propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da
homologação do TAC, em CD eletrõnico .

5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 -- (i) Apresentar os estudos geológicos da

região (capitulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade da

009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no referido Estudo, no
prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. ''.Ç

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 -- (i) Apresentar o Programa de
Monitoramento de Qualidade da Água no prazo de 30(trinta) dias contados da
homo oração''do TAC, em CD eletrõnico; (ii) Apresentar os. relatórios dos
monitoramentos já realizados até 2015, levando em consideração a.íue de obras de

nnplantação"'da Unidade de Petroquímicos Básicos (UPB - .Inüaestrutum de

demais relatórios dos monitoramentos realizados com a retomada das obras em 2018,

no prazo de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico;
(iii) executar novas medidas mitigadoras adicionais e medidas de recuperação
ambiental, caso seja necessário, pam redução das concentrações das substâncias
mencionadas na Resolução CONAMA n' 357/2005 e/ou medidas compensatórias,
dentro da área intemluros do COMPERJ, sendo que estas ações deverão ser
consideradas como condicionantes da licença de operação;

5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 -- Apresentar o Programa de Monitoramento
da Biota Aquática, os relatórios de acompanhamento com conclusões técnicas de
avaliação dos parâmetros dos monitoramentos da Brota Aquática já realizadosf$e
acordo com a condicionante 23 da LI IN021327, em 30 dias da homologação do TA%-,
em CD eletrânico;(ii) Dar continuidade ao Progmma de Monitoramento da Biõt$iÀ
Aquática e aos Relatórios de acompaiüamento com conclusões técnicas de avaliação'V

dos parâmetros dos monitoramentos da Brota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN;(iii) Apresentar trimestralmente os relatórios, em CD eletrõdco,

a partir de 3 meses da homologação do TAC até o ténnino do prazo de sua vigência.

5.1.11) Em relação à condicionante 8.4 - (i) Celebrar Tempo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF com a INCA/SEAS, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da assinatum do TAC, desde que o INEA já tenha:(i) infomiado à

PETROBRAS as áreas que foram quitadas, com temia de quitação;(ii) enviado a
minuta do TCRF antes da-celebração do presente instrumento, com pagamento em 2

(duas) parcelas, sendo a primeira em 60 (sessenta dias) após a homologação do TAC e

a segunda em março de 2020, monetizando pelo mecanismo financeiro as obrigações
não dadas por quitadas pela SEAS relativas à: (i) obrigação de restaumr 5.005,8' ha,
dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30.1 da LP n' FE013990; às
condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4; 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e Cláusulas do TCA

celebrado com o IEF/RJ (atual INEA), Cláusula Segunda (Item 1), Cláusula Terceira

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta (Itens l e 2) e Cláusula Quinta (Item l)

do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às medidas necessárias à

execução do programa de Restauração, bem como às obrigações relacionadas à

condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Termo de Referência -- TR.

criado pela Portaria INCA n' 43/2009, no qual será estabelecido mecanismo Êmanceiro

de contribuição aos serviços ecossistêmicos, relativo ao quantitativo de áreas em
hectues que não for dado como quitado pelo INCA, mediante depósito na conta do
TCRF, nos prazos a serem estabelecidos no TCRF; (ii) condicionantes 30, 3 1, 32 e 33

da LI N' 0016106 (LI Estrada de Acesso Principal); (iii) condicionantes 30, 3 1, 32, 33,

34e 35 da LIN' IN020319 (LI UHOS); (iv) condicionantes lO, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e
17daLI N' IN023703 e e condicionantes 3, 4,e 5
(v) condicionantes 38, 39, 40, 41, 42 e 43 da
condicionantes 37, 38, 39, 40 e 41 da LI

''\
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(vii)condicionante 25, 26, 27, 28 e 29 da LAS N' IN025668 (LAS INOX); (viii)
condicionante 5.2 da Licença Prévia IN001 543 (Estrada de Acesso Principal); (ix)

condicionantes 13, 14 e 15 da LI N' IN024123 (LT 345 kV) ou a que vier a substituí-

la; (x) Cap. 8.6 do Plano Básico Ambiental da Urbanização e da UPB.

5.1.11.1) Para que seja viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto da cláusula
terceira, que autoriza a SMAS/INEA a utilizar 10% (dez por cento) dos valores do
TCRF a ser celebrado em razão da cláusula 5.1.11 supra com a ümalidade de
planejamento, implementação e monitoramento necessários pua ações decorrentes do
TCRF, será estabelecido no instrumento que, quando do depósito no âmbito do
mecanismo fínaceiro, este valor já seja separado para tal finalidade. Com efeito, será

realizado um depósito especíâtco no Fundo Mata Atlântica da importância de 1 0% para
atendimento dessa ümalidade, em 60(sessenta) dias após a homologação do TAC. Tal

valor será subbaído da importância total do TCRF.

5.1.11.2) De fobia adicional às condicionantes elencadas no item anterior, as quais

serão quitadas com o depósito da monetização constante do TCRF a ser celebrado com

a INEA/SEAS, a PETROBRAS se obriga, como medida compensatória adicional,

independente do licenciamento ambiental e originada a putir deste TAC, a:(i) Plantar
e monitoras 400 hectares no intramuros do COMPERJ na margem do rio Macacu,
sendo 170 hectues em APP, até 30/12/2021; (ii) Executar ações pua promover a

condução da regeneração natual em área de estágio médio de até 100 hectares no
inü-amuros do COMPERJ até 30/12/2021; (iii) Plantar e monitoras 60 hectares de áreas

estratégicas para a fomiação de corredores na bacia Guapi-Macacu, além de manter os

100 hectares já plantados, por meio do projeto de Responsabilidade Social Guapiaçu
Grande Vida, até o prazo de 30/12/2021.

5.1.12) Em relação à condicionante 8.5 -- Apresentar o Plano de Modtoramento da
Biota Terrestre, os relatórios de acompanhamento já realizados na prazo de 30

homologação do TAC em CD eletrânico e dar continuidade ao Plano

Monitoramento da Biota Terrestre no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

contados da homologação do TAC.

5.1.13) Em relação à condicionante 8.6 -- Apresentar o Programa de monitoramento

da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na região do entomo do

COMPERJ, bem como os boletins elaborados sobre os dados dos municípios e
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apresentar estudo de evolução demográfica da Área Diretamente Afetada
atualizado até 2017, até 30/06/2021 , em CD eletrõnico. '"'

ADA,

5.1.18) Em relação à Condicionante 12 - Apresentar os produtos gerados do
Programa de Valorização Cultural, contemplando:(i) livro com os resultados da

pesquisa sobre o Património Cultura do Leste Fluminense;(ii) Relatório Final do

$
5.1.19) Em relação à condicionante 13
Urbanização, referente ao Plano de

Demandas por serviços públicos na ADA, bem como os

de 60 (sessenta) dias da homologação do TAC em CD

5.1.20) Em relação à condicionante 13.4
1.000.000,00 (um milhão de reais) em conta
fortalecünento das atividades de

2S
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ltaboraí, cuja liberação ao Município será realizada apenas com a prévia concordância

do Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação .de

contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

5.1.21) Em relação à condicionante 14 - Apresentar o contrato com o SENAI para
preshçao de serviços técnicos especializados para realização de

eventos de

sensibilização e capacitação para habilitação de empresas para prestação de serviços

de gestão de resíduos sólidos e fomecimento de areia, em atendimento a parceria

institucional tendo em vista a inovação tecnológica pró-ambiental(Tecnologias

Limpas) com foco nas micro e pequenas empresas, no prazo de 30 (trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrõnico.

\Ü../'

5.1.22) Em relação à condicionante 15 -- Apresentar os relatórios, o convênio, as
fotos e dados da operação da Rede Hidrometeorológtca contendo estações

pluviométricas, pluviométricas e meteorológicas, no prazo de 30(trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrânico.

5.1.26) Em relação à condicionante 24 - Apresentar os relatórios nos quais constem

as ações de apoio aos hortos existentes na área de influência do COMPERJ, para a

produção de mudas destinadas aos projetos de recomposição vegetal, em 90(noventa)
dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.27) Em relação à condicionante 27 - Apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionadas à captação de água, no prazo de
atendimento de 30(trinta) dias contados a partir da homologação do TAC, em CD
eletr6nico.

\ ,

5.1.28) Em relação à condicionante 28 - Apresentar o Projeto Executivo do sistema

de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as

intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30(cinta) dias da homologação do

TAC, em CD eletrânico. \ \b

5.1.30) Em relação à condicionante 30.2 - Apresentar comprovantes de pagamentSlj\À

carta e publicação no DOERJ do TC do Parque Águas, no prazo de 30(trinta) diâlkS

contados da homologação do TAC.

«
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5.1.31) Em relação ã condicionante 30.4 - Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,
em até 500(quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletrõniêo.

ff :llu h :l :
ambos em CD eletrânico de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC,

..''''-L
\

5.2.2) Em relação às condicionantes 13, 14, 16 e 26: (i) 14 - Manter atualizado o

Plano de Ação de Emergência -- PAE, revirando-o no máximo a cada 900(novecentos)
dias, e encaminhando cópia ao INCA sempre que houver mudança signiãcativa,
principalmente na coordenação da Equipe de Emergência e nos telefones de cantata:
(ü) 16 - Remeter relatório que evidencia que dotou a Unidadecom recursos que

permitam a inspeção periódica dos tanques, tubulação, acessórios e equipamentos,

como a supervisão e o controle pennanente das condições operacionais, no prazo

ae õu (sessenta) dias antes do início da operação da UPGN; (iiíj realizar estudo para
avaliação quanto à.dimensão do gmpo de combate a cocos de incêndios e o tempo de
respostas às emergências, e posteriormente se adequar às medidas indicadas no estudo

pam acender satisfatoriamente à demanda, no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a
homologação do TA(' ' '''''-' ---' -l'

5.2.3) Em relação à condicionante 17 - (i) Apresentar prometo de tratamento de
efluentes líquidos industriais e sanitários da fase de operação visando ao reuso dos
efluentes, sempre que possível; (ii) esclarecer, ainda, qual será a composição do
eüuente final e se as mudanças que ocorreram, ou ocorrerão, no prometo da Estação de
Tratamento de Despejos Indusüiais(ETDI) resultarão em aumento signiâcativo nas

cargas de constituintes dos efluentes de fenda que a modelagem hi(hodinâialica

apresentada no EIA do Emissário'Terresbe e Submarino do COMPERJ seja vatiXãja
ou não, 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico. \ç\li\

5.2.5) Em relação à condicionante 34 - Comprovar em CD eletrõnico, no prazo de 60
(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repasse de recursos realizados até

27
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o momento pam $ns de construção de sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e

Maricá, bem assim apresentar os convénios celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-

Rio

5.2.5.1) Eventual saldo de recursos deconente de valores previstos na unificação das
condicionantes 32 e 34 e ainda não utilizados deverão ser depositados em conta a ser

indicada pelo INCA, na fomla do item 3 da cláusula segunda.

5.3) Lice

bário. canteir

5.3.1) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar o Projeto Executivo de
Urbanização licenciado pelo INCA, no prazo de 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.3.2) Em relação à condicionante 19 - Apresenta Manifestos e Plano de
Gerenciamento de Efluentes, reportado no PGA, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da homologação do TAC.

5.3.3) Em relação à condicionante 21 - Implementar, em continuidade ao já
realizado, o Programa de Monitoramento dos Manguezais, devendo incluir no
monitoramento dos sedimentos os parâmetros coprostranol e colesterol, no prazo de

500 (quinhentas) dias, contados da homologação do TAC.

5.3.4) Em relação à condicionante 23 - 1mplementm, em continuidade ao feito, o
Plano de monitoramento da biota aquática dos rios Macacu e Caceribu, até a e=)issão

da Licença de Operação da UPGN, de acordo com critérios e puâmetros aprovados

pela órgão ambiental, apresentando relatórios trimestrais, contados a partir de 60

(sessenta) dias da homolot Rção do TAC, em CD eletrõnico (...$

5.3.5) Em relação à eon dicionante 29 - Manter o programa de manejo, resgah.\.
monitoramento da fauna télrrestre na ADA, par, no mínimo, dois anos após o início 9Q

Fase de operação, apresentando relatório semestral em CD eletrõnica, a partir de 500'
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(quinhentos) dias contados da homologação do TAC, que comprove a cumprimento da
obrigação;

5.3.6) Em relação à condicionante 31 - Apresentar a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da conelação entre os

impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementos e/ou decréscimos das
doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrõnico.

5.3.7) Em relação à condicionante 32 - (i) Apresentar a atualização do plano de
monitoramento da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na
região do COMPERJ (apresentado do 21' relatório do PGA), de acordo com o Censo

Demográfico de 20]0, do IBGE, que contemple os seguintes aspectos: considere a

natalidade, mortalidade por causas, nupcialidade e a mobilidade espacial da população :

(ii) 32. 1- Uma matriz "DE PARA", no caso da população residente na AID; (iii) 32.2-
Taxas de Imigração;(iv) 32.3- Com base na PEA fomlal, calcular, também. a
pendularidade, podendo utilizar a RAls e RAls Migra do Ministério do Trabalho, para

cruzamento das infomiações;(v) 32.4- Seletividade migratória para a população total

residente e para a PEA, considerando a escolaridade, rendimento e ocupações, no
prazo de 300(trezentos) dias contados da homologação do TAC em CD eletrõnico:

(vi) Apresentar os relatórios do Plano de Monitoramento da Evolução Demográâca e

das Demandas de Serviços Públicos na Região do COMPERJ, a identificação fomial

de autoria pela instituição conüatada(UFF), pua garantir a autenticidade da origem do
texto, a ser comprovada documentalmente em 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC em CD eletrânico.

''''\

5.3.8) Em relação à condicionante 45 - (i) Apresentar os produtos gerados do
Programa de Valorização Cultural, contemplando, dentre outros: (i) livro com os
resultados da pesquisa sobre o Património Cultura do Leste Fluminense; (ii) Relatório

Final do Programa de Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do

Macacu;(iii) Documento de aprovação pelo Inepac do Prometo Executivo de
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5.4.1) Em relação à condicionante 5: (i) 5.1- Comprovar, por meio de relatórios do

PGA, a elabomção e execução do Projeto de remoção de vegetação;(ii) Apresentar o

projeto executivo da rodovia que pemúta o deslocamento da fauna ao longo dos seus
trechos, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD
eletrânico.

5.4.2) Em relação à condicionante 6.7: (i) Apresentar o cronograma de
desapropriacpes que se fizeram necessárias à implantacpo da rodovia; (ii) apresentar

planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais
os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela
PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300 (aezentos)

dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.5.2) Em relação à condicionante 17 - Combater os pmcessos erosivos dos aterros e

da coleta e condução de águas super6ciais, de comia a evitar os processos erosivos nos
taludes de ateara e nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o saneamento de

partículas sólidas para o corpo receptor;

5.5.7) Em relação à condicionante 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios do Plano
de Supressão da Vegetação enviados ao INEA, no prazo de 90(noventa) dias contados

da homologação do TAC, em CD eletrõnico. \...

5.5.8) Em relação à condicionante 34 - Apresentar comprovação no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação do TAC, em CD eletrõnico, de conüatação de
proãssional habilitado para supervisionar &abahos de supressão de vegetação .

5.6) 1,íceBÇ

m coDla! de
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5.6.2) Implementar as ações de melhoria instantes do relatório técnico da USOS
citado no item anterior, no prazo de até 500(quinhentos) dias contados da data da

aprovação do relatório pelo GATE, sem prquízo da eventual necessidade de licença

ambiental, comprovando e evidenciando sua realização, por meio de registro
fotográfico, desde que seja autorizada a execução das ações no local pelo Batalhão de

Policia Militar responsável pela áma, que deverá garantir a segurança para execução
dos serviços; Caso não sqa possível executar as ações de

r - J' vdhwv\ \lü v

melhoria constante do

ielatóüo técnico denso do prazo de vigência do TAC, por questões de segurança

pública, esta obrigação deverá ser repactuada enfie MPRJ e PETROBRAS, sendo
acordada nova obrigação com a ümalidade e valor semelhantes;

;. \

5.6.3) Efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na
propriedade do imóvel de :São Gonçalo consistente em prédio denominado Centro de

Integração, onde era realizada a capacitação laboral, cujo custo de construção foi de

cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida compensatória pela
não destruição da Estrada UHOS, no prazo de 260(duzentos e sessenta) dias contados

da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública

cinquenta míl reais) quis soam: "ll.l) Colaborar

elaboração e execução do Plano Municipal de Mobilidade
de (-.) São Gonçalo (-.) mediante o

(quiiüentos mil reais) pam o Município de
municipal. na elaboração c execução do Plano de

depósito do valor de R$ 250.000,00(duzentos e

Apoiar Êmanceimmente com o poder público
Saneamento Básico(I'MSBs) dos
específica da importância pam São Gonçalo
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do Poder Público (e não à Coinpramissária) assegurar questões relativas à segurança

pública. O prédio deverá ser entregue conforme relatório fotográfico e descritivo em
anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do

gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional.

5.6.4) Apoiar Êmancehamente a SEAS com a importância de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), mediante depósito em conta a ser indicada pelo beneficiário com
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, no prazo de 120 (cento e vinte) dias

contados da homologação do TAC, para que seja elaborado pela SMAS/INCA estudo
de controle de cheias da Bacia Hidrográfica do Rio Alcântara, de acordo com o Temia

de Referência a ser elaborado pelo INEA, mediante consenso técnico com MPRJ;

\*./'

da Fauna 'terrestre;

5.7.1) Comprovar o cumprimento do TCCA n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PETROBRAS de depositar o valor estipulado no documento,
conespondente ao licenciamento ambiental do Píer e da Via Especial de Acesso para

Transporte dos Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via USOS), quitado em
maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrânico.

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 -- Apresentar relatórios fotográficos, que

comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para
veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização
das obras futuras; no prazo de 60(sessenta) dias contados do início das obras futuras;

5:2:6..s..5:Z,Z) Em relação às condicionantes 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 4869,

52, 53, 54, 58, 59, 60 e 61: Comprova o atendimento das condicionantes por meioNNR .
Relatório Consolidado relativo ao Plano de Salvamento, Resgate e M.onitoramento W\

fauna terrestre, no prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. 'iW
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(i) promover a revisão do Estudo de Análise de

Risco(EAR), para a Refinaria Trem le a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

operacionais para avaliar tanto a implementação quanto a operação do COMPERJ no

que se refere aos perigos envolvendo a operação com produtos perigosos(químicos
tóxicos, inflamáveis ou explosivos), em confomlidade com a Resolução CONAMA n.

01, de 23 de janeiro de 1986, a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de

1997 (an. I', 111), tanto para a comunidade do entomo, quanto pam. o meio ambiente,

incluindo o dimensionamento dos possíveis impactos das unidades componentes do

empreendimento aos ecossistemas existentes e incremento nos planos de emergência,
no prazo de 600 (seiscentos) dias, contados da homologação do TAC; (ii) promover e

executar Planos de Ação de Emergência contendo: dados dos programas intemos de

treinamento e simulações pam controle de acidentes ambientais, a constituição ou

composição das equipes, as atribuições de cada equipe, de seu líder e do coordenador,

as ações em caso de vazamento, evacuação, atendimento a acidentados; ações de

caráter extemo; os sistemas de comunicação e sistemas altemativos de energia, o tipo
de treinamento e periodicidade, o apoio prestado por outras empresas e a existência e

divulgação dos mapas com as rotas de fuga e os pontos de encontro definidos, quando

da operação da UPGN;(iii) comprovar por meio de relatório fotográfico que foi
disponibilizado kit de mitigação e contenção de possíveis vazamentos para a via de

acesso ao COMPERJ(Estrada Convento) para Brigada Militar, sendo que essa estrada

intercepta corpos hídricos de grande importância para a região, como os rios Caceribu
e o Macacu, no prazo de 60(sessenta) dias, contados da homologação do TAC.

X 5.11) Executar as seguintes novas medidas reparatórias, mitigadoras e
comp.ensatórias complementares,

jdg$ Pelo INE.

:

5.11.2) Quanto à alteração da qualidade do ar: Implantar, no prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, as principais recomendações

propostas na reavaliação da Avaliação Ambiental Estratégica - AAE(Cenário de
Sustentabilidade), a saber:(i) Dar continuidade ao monitoramento da qualidade do iii-ç
parâmetros meteorológicos;(ii) Implantar monitoramento contínuo de emissões WX

fontes fixas;(iii) Priorizar a utilização do gás natural como combustível para reduçàiil\\
das emissões das diversas Fontes; (iv) Reüsar Projeto de Sistema de Detecção e'V
Controle de Vazamentos desde o início da operação das atividades do COMPERJ para

33
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redtlção das emissões fugitivas; e (v) Elaborar Plano de Emergência para Episódios

Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,
conforme estabelecido na Resolução CONAMA n. 49 1/1 8, para a região.

5.11.5) Em relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar
estuda de evolução demográfica atualizado da Área Diretamente Afetada -- ADA,

atualizado até 2017, respeitado o termo amai de 30/06/2021, em CD eletrõnico.

10) A PETROBRAS se compromete, em OBRIGAÇÃO DE DAR, a pagar
indenizações às pessoas da comunidade local de Sambaetiba, ltaboraí, eventual,
direta ou indiretamente atingidas pelos danos ambientais, urbanísticos e à saúde
causados em razão do abalo e dos danos estruturais nas casas por força do fluxo

intenso de veículos pesados nas ruas suportado pelos moradores antes da construção da

Estrada de Acesso ao COMPERJ, o que será definido em posterior fase de liquidação,
na forma do art. 97 da Lei n. 8.078/90, limitando-se à área delimitada no anexo ao
presente instrumento, incluindo-se, além da área delimitada no mapa em anexo,
também os três seguintes moradores: (i) Sr. Catalino José Nunes, (ii) Sra. Ãngela
Mana Venâncio Peixoto; e(iii) Sra. Mnly Mana da Conceição, sendo que os
interessados e os três moradores nominados poderão ajuizar as respectivas liquidações,

na fobia do art. 97 da Lei n. 8.078/90. OBS.: O Mapa segue em anexo.

]k .

11) A PETROBRAS se compromete a promover OBRIGAÇÃO DE FAZER
consistente em executar as seguintes novas medidas reparatórias, mitigadoras e

compensatórias complementares, feia em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de 6xâcão de medidas adicionais nas coadiciop8ntes s !íçeQ as iá
deferidos elo lliÍEA.. seta Belo entendimento do MPRI' de dçscumDrimen&o das
váriatcopdiçionantes aue iá perderam o obieto. seio em ale!!cãa80tnedides 12 e
13 dainicial:

11.1) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e
execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aos planos diretores

dos Municípios de ltabomí e São Gonçalo, em cumprimento do art. 41, $ 2', do
Estatuto da Cidade e do art. 24 da Política Nacional de Mobilidade Urbana, medi:Hltç o

depósito em duas contas correntes específicas vinculadas ao Juízo, num valor totN àp

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quÍiüentos mil de leais), sendo que R$ 1.000.000:tl®.
(um milhão de reais) será destinado ao Município de ltabomí e RS 500.000,00N

(quinhentos mil reais), ao Município de São Gonçalo, a ser realizado no prazo de 150
34
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(cento e cinquenta) dias cantados da homologação do TAC, sendo que a liberação das

respectivas quantias aos Municípios beneficiários será realizada apenas com a prévia

concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação pelos
beneficiários de PT:vio prqeto para cada etapa do plano, com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

11.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e
execução do Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo,
considerando a execução de programas de regularização fiindiária para as Áreas ou

Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIST', identiõcação de conflitos de

ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com üagilidade
ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00(setecentos e cinquenta mil
reais), sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de ltaboraí e R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o Município de São Gonçalo, em

duas contas conentes especificas vinculada a este Juízo, e a liberação das respectivas

quantias aos Municípios beneâlciários será realizada apenas com a prévia concordância

dos Compromitentes MPRJ e SMAS, mediante apresentação de préüo prqeto para
cada etapa do plano e com prestação de contas dumate e após a utilização do valor, no

prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC;

11.3) Apoiar ânanceiramente o poder público municipal, no prazo de 200(duzentos)

dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução dos Planos

Municipais de Saneamento Básico(PMSBs) dos Municípios de ltabaraí e São

Gonçalo, mediante depósito em duas contas judiciais especíülcas da importância total

de R$ 70.000.000,00 (setenta mihões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) e para São Goaçalo R$ 10.000.000,00 (dGZ

Ihões de reais), para execução de obras previstas nos respectivos Planos Municipais
de Saneamento Básico ou nos TACO sobre saneamento básico fumados com o MPRJ.

sendo certo que a liberação das respectivas quantias aos Municípios beneficiários será

realizada apenas çom a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
INCA/SEAS, mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com

prestação de contas durante e após a utilização do valor. Em relação ao valor..do
Município de são Gonçalo, o prqeto a ser contemplado será indicado pelo respons\bkt
pelo Programa de Saneamento .Ambiental dos Municípios do Entomo da Baía\(b. ,

" Pam municípios que ainda não possuem a de6niçãa das LEIS ou ZEIS, estas devem ser delimitadas pai;l$
consequente regularização fundiária, tendo como preceito as diretrizes do Ministério du Cidades.
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Guanabara(PIAM), mediante justiãcativa que demonstre o benefício ambiental para a

população residente no entomo da Estrada UHOS, e a execução das obras ficará a

cargo do Município;

prestação de contas durante e após a utilização

oitenta) dias contados da homologação do TAC;

\ .

11.5) Apoiar ãnanceiramente a SEAS no valor total de R$ 3.000.000,00 (três milhões
de reais) para viabilizar o apoio técnico e financeiro para elaboração e execução do
PET.Leste'' ou cubo prqeta que tenha o mesmo escopo de mitigar os impactos da

expansão regional urbana, a ser depositado em conta judicial específica, cÜa liberaçao
à SEAS beneficiária será realizada apenas com a prévia concordância do

Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio prqeto e com prestação de

contas diante e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias

contados da homologação do TAC;

]1.6) Depositar, no prazo de 200 (duzentos) dias contados da homologação do TAC,
em contajudicial, o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), que será libemdo
mediante solicitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DRM e/ou SMAS, com a concordância do MPRJ, mediante apresentação de

prévio projeto e com prestação dç contas durante e após a utilização do valor, com
escapo de viabilizar obras de rwuperação do prédio do DRM(situado na Rua
Marechal Deodoro, 351, Centra, Niterói) para que seja possível acomodar o Comando

de Polícia Ambiental(CPAM) do Estado do Rio de Janeho, com a finalidade de
contribuir com a segurança pública e ambiental da região do entomo do COMPERJ.

" O Plano dc Esüuturação Territorial do Leste Fluminense (PET-LESTE)
Regional com a Hmalidade dc promover o
fazendo a concertação facial mtre empreendedores, a

planeamento urbano integrado de 15
empreendimento), São Gonçalo, Nitei6i,
Bonito, Silvo Jardim, Casimim de Abriu,
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Dessa bonda, em sendo o ERJ beneÊiciáHo, a obrigação
PETROBRAS se exaure com o depósito da citada quantia.

da Compromissáda

6.1) Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações
e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.

atórios das obrigações específicas deconentes do TAC
yuv vvD

apresentados e elaborados

unilateralmente pelo empreendedor; (ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das
infomiações e documentação fomeçidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios

elaborados por sua equipe técnica; (iii) Deverá realizar vistorias f/z /oco para apurar o
devido cumprimento de cada uma das obrigações do TAC, devendo estas vistorias

serem levadas em conta na confecção dos relatórios a que alude o item anterior(excito
...quando a obrigação se restiíngir à apresentação de documentos); (iv) A cada

documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação protocolado pela
PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se üor o caso, com registros fotográficos,

e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as informações presüdas no iespectÍbK)
documento condizem com a realidade do campo, se são suficientes e eâcientes llli\ .,

serviços serão exclusivamente para acompanhamento das obrigações de TAC. '\\& '

'''\
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:=" UI ;li,HÊn:: :::; :ã:
vistorias i/z Jogo e elaborar relatórios técnicos çom avaliação crítica das infomiações e

documentação 'fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela

garantir tmnsparencia para a sociedade das ações realizadas pelo empreendedor; (iii)
Caso a PE'lROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no

regular emprego de seu poder de polícia, deverá anotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelh o empreendedor a cumpri-la.

\.

6.3) O INCA se compromete a realiza o gerenciamento das obras de esgotamento
sanitário e reforço hídrico com os recursos disponibilizados no item 3.1 da cláusula

segunda, bem como a realizar a fiscalização ambiental de todo o empreendimento e
ações decorrentes desse TAC com os valores previstos no item 3.2 da cláusula
segunda;

6.4) As obrigações acordadas no âmbito do presente TAC são consideradas
automaticamente acrescidas àquelas estabelecidas no âmbito dos procedimentos de
licenciamento ambiental do COMPERJ, sem necessidade de realização de averbação

das licenças ambientais;

6.5) O INCA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infafinações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de
compensação ambiental TCCA N' 03/2010, relativo à Licença de Instalação da fase de

implantação da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Áreas de Apoio Industrial e
Administrativo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00;

6.6) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da
infomlações referentes às ações realizadas a partir da quitação

compensação ambiental TCCA n' 07/2008, conespondente à fase de
Inâaestrutura e Urbanização do COMPERJ, em atendimento ao disposto no artigo

da Lei n' 9.985, de 18.07.00;
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6.7) O INEA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do temia de

compensação ambiental TCCA n' 01/201 1 correspondente à construção da Escada de

: :=n=='=] 16,71, em 200 (duzentos) dias, em

sto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de

6.8) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de

HB=(=1:Ü=n ;.==u.:
'''''''\.

6.9) O INEA e/ou a SEAS apresentará(ão), no prazo de 180(cento e oitenta) dias da

homologação do TAC, infomiações referentes às ações realizadas a partir dos
pagamentos já efetuados pela PETROBRAS dos valores oriundos das condicionantes

32 e 34 da IN001540, bem como se obriga(m) a apresentar novas infomlações sobre os
pagamentos complementares na fomla da cláusula segunda item 3 deste TAC. no

prazo de 90(noventa) dias, a contar de cada parcela faltante a ser paga':;

6.10) O INCA apresentará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do
TAC, infom3ações referentes às ações realizadas a partir dos pagamentos já efetuados

ERBÇBEl:==='=;1==Éejn=':=.':'==:m::;=l$
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pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da IN001540, referentes ao

Parque Natural Municipal Águas de Guapimirim;

Parágrafo Primeiro: O cumprimento das obrigações da PETROBRAS constantes do

presente TAC implicará na obrigação do INEA de dar quitação das condicionantes
ambientais respectivas, em especial das condicionantes 32 e 34 uniãcadas pela
estabelecidas na Averbação n' AVB00 1306 da Licença de Instalação n' 001540/2009;

Parágrafo Segundo: O valor a ser depositado pela PETROBRAS relativo à cláusula

(Tento de Compromisso de Restauração Florestal -- TCRF) deverá ser utilizado em

ações de restauração florestal na mesma bacia hidrográãca onde o COMPERJ está
situado, salvo no caso de inviabilidade técnica devidamente justiãcada, hipótese em

que, mediante anuência expressa do MPRJ, a compensação poderá bene6tcia! outra
tpa'tnr\

Parágrafo Terceiro: Os valores depositados em razão do TCRF relativo à cláusula

segunda item 5.1.11 deverão ser utilizados na comia da Resolução n' 143/2017 do
INCA, devendo ser observados: (i) o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a

partir do depósito de cada parcela, para o INEA/SEAS apresentar os proletos que serão

contemplados com os respectivos cronogmmas físico/financeiro;(ii) o início da
execução de tais projetos deverá oconer no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a

apresentação dos projetos, sendo que Q restaurador INEA/SEAS deverá monitorar
periodicamente as áreas em restauração até o atingimento dos indicadores ecológicos

estabelecidos para a quitação no Anexo ll da citada Resolução, respeitando-se o
período mínimo de 4(quatm) anos, a contar da data de aprovação da Certificação da
Implantação.

Parágrafo Quarto - SMAS/INEA está autorizado(a) a utilizar até 10%(dez par cento)
dos valores constantes do TCRF a ser celebrado em razão da cláusula segunda item

5.1. 1 L para planeamento, implementação e monitoramento necessários para ações

Compete ao Coinpromissário ESTADO DO RIO DE JANEIRO exercer, por meio da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade(SEAS), a regular üíscalização do
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Parágrafo primeiro - Os valores para reforço hídrico e esgotamento sanitário, os
quais serão depositados pela PETROBRAS em conta específica indicada pelo INEA,

região
-X

Parágrafo segundo -- Na hipótese de existência de recwsos de outras fontes do ERJ

para Hlns da conclusão das obras de saneamento de Mariçá e/ou ltabomí, os recursos
previstos na cláusula segunda, item 3, poderão ser utilizados em outras obras de

saneamento em ltaboraí e Maricá, sendo necessária prévia comunicação ao MPRJ.

Parágrafo terceiro - O estudo previsto no item 2 da cláusula segunda deverá servir

como balizados acerca da necessidade de implantação da Barragem de Guapiaçu,
assim como acerca da existência de altemativas mais eficientes para reforço Hdrico da
região. Eventual discordância acerca dos ternos do estudo mencionado deverá ser

ftmdamentada em documentação técnica e estudos relevantes, suâcientes para embalar

a revisão do estudo anterior ou a tomada de decisão acerca de qual a melhor solução
hídrica para a região, possuindo a SMAS e o MPRJ poder de veto em relação ao
empreendimento a ser escolhido.'\

Parágrafo quarto -- Considerando a previsão de

de elaboração de proyetos e de intervenções
apresentados pelas equipes responsáveis pela

relatórios sobre a evolução de execução, termos

orçamentos e demais infonnações relevantes, devendo o INCA/SMAS.

promover a prestação de contas da utilização dos recursos ao MPRJ;



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
nüci.EQ PIAloKA!

CLÁUSULA QUINTA: O presente teimo de ajustamento de conduta terá validade
desde a data de sua homologação judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito

de reconer e a questionar sua validade.

Parágrafo único. Os prazos previstos no presente TAC são computados em dias
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

CLÁUSULA SEXTA: A PE'rROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à

SEAS, para üms de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste
TAC, todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestesentido.

Parágrafo primeiro. Sem prduízo do disposto no capuz desta cláusula, o MPRJ, o
INEA e a SMAS poderão, para Êlns de verificação do cumprimento das obrigações

assumidas pela PETROBRAS, realizar diretamente ou mediante requisição aos órgãos
ou entidades pertinentes, as vistorias ou fiscalizações devidas.

Parágrafo segundo: O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigações
de fazer conforme o cronograma do Anexo 1, após análise a ser feita pelo BATE e
após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens 6.1 a 6.4 da cláusula terceha.

Parágrafo terceiro: O INCA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,

darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

na cláusula primeira, após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens 6.1 a 6.4
da cláusula terceira,

Parágrafo quarto - As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito
acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de

contas judiciais e nas contas indicadas pela SMAS/INCA, coníomle estabelecido
itens anteriores.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade das Compromissárias pela elaboração dos
orçamentos, ternos de referência, contratos e eventuais conüatações recaem única e
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exclusivamente sobre os contratantes de cada prometo, não cabendo responsabilidade
aos compromitentes acerca da execução de tais recursos.

..;CLÁUSULA SÉTIMA; O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão responsáveis por
quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária, previdenciária.
trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cuJO cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS.''3

Parágrafo Primeiro: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer
compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à

execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros.

em decorrência de seus próprios ates, de seus dirigentes, empregados, propostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo: A celebração do presente Tendo não implica em reconhecimento

de qualquer irregularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos

procedimentos de licenciamento ambiental Untados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEAS, do INCA ou de quaisquer de seus servidores.

CLÁUSULA OITAVA: O disposto no presente TAC não limita, impede ou suspende

a fiscalização ampla, inestrita e pennanente da PETROBRAS, pelos Compromitentes
ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas dcmaiõ
atribuições e prerrogativas legais.

Parágrafo Único: A existência e atuação da fiscalização em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PETROBRAS, no que concerne às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas.

DOVALOR N

CLÁUSULA NONA: o valor total estimado do investimento para realização àilxK'
medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de R$ 814.550.501.(lbS

(oitocentos e quatorze milhões, quinhentos e cinquenta mil, quinhentos e um reais e
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sessenta e nove centavos) não contemplando a obrigação do item 10 da cláusula
segunda, sendo o seu desembolso de inteha responsabilidade da PETROBRAS .

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de RS
770.522.920,03 (setecentos e setenta milhões, quinhentos e vinte e dois mil,
novecentos e vinte reais e três centavos), incluindo-se nesta importância o valor do

Centro de Integração, que será transferido ao Município de São Gonçalo(confomie

item 5.6.3 da cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância estimada

das obrigações de fazer previstas neste TAC.

DO AJUSTADO

\

CLÁUSULA DÉCIMA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer, o não
cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a PETROBRAS ao

pagamento de multa diária no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para

cada situação de descumprimento verificada, até o adimplemento comprovado da

obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o

descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assua)Idas sujeitará os
Compromissários INEA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no valor de R$
1.000,00 (mil reais), para cada situação de descumprimento, até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro: A multa não será aplicada caso exista justificada motivo técnico
para eventual atraso ou descumprimento d© obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissária, em até 5 (cinco) dias após constatada a

impossibilidade de cumprimento.

Parágrafo Segundo: A multa, ainda, não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste, e a
PETROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo

notiüicante, não inferior a 10 dias úteis, Hmdo o qual a multa será aplicada, .sem
prquízo do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SEAS, inclusive peia\o

devido cumprimento das obrigações decorrentes das licenças ambientais \flÕ..«
COMPEN.\À
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Parágrafo Quarto: A notiãcação das multas será remetida ao endereço do respectivo

" n a Ha miu, constate neste TAC, e será considerada efetivada pela sua simples

: li: ::! :::':m:=.'3.

O termo inicial do prazo de vigência do
o e o temia ümal, 30/12/2021, podendo ser

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Este
jurídica de título executivo judicial, nos termos

somente poderá ser altemdo por escrito, mediante a celebração de terno aditivo ente

as partes, homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio ajuste.
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Parágrafo Único -- Na impossibilidade de acordo entre o Coinpromitente
e as

Compromissárias, quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemtanecerão

em vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originalmente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local

do empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas, envolvendo o

presente TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
sqa

~~.

Pelo exposto, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 06 (seis)
vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ

(SEAS) e ao INCA, obrigando-se a fazê-lo cume e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ANALÚCIADESOUZASANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e
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Diretor de Licenciamento .Ambiental do INEA

ROBERTODACUNHACASTELLOBRANCO
Petrobras

\

.''x.

''''\

47



inounal de Justiça '' '''-u-a--u
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível

tb0 vara@or Her.brnio Moreira. 380 2o andar

z$.,,'P'.

$;.
sala 217CEp: 24800-201

Centro - ltaboraí - RJ e-mail: i;'

Processo: 0009919-12.201 8.8.19.0023
Fls

Processo Eletrânico

fiasse/Assunto Açaoí f'n Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

n HgFLE?E,,...

'\

Em 13/08/2019

HOMOLOGO
Sentença

n úii i;ll ll;11111:
uíspensadas do

Sentnn.. ..;. em julgado, dê-se baixa e arqulvem-se.
sentença registrada eletronicamente').
Publique-se e intimem-se.

ltaboraí. 13/08/2019.

Livra Gagliano Pinto.Alberto Mortera - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera
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Ref.: Pasta de Acompanhamento da Ação Civil Pública n' 009919-12.2018.8.lg.0023

Trata-se

52.20]8.8.19.0023. 0009852-39.8.19.0023.

dos processos judiciais 0009919-12.2018.8.]9.0023.

:l=lt:l\=':1'.:«:=TI«=1« il , : í;:i;: i ll:=..:.;.:==='=
0009897-89.2018.8.19.0023

0009884-

COMPERJ, em 20 14, esta Promotora já havi uç ítaooFâl. I'leste tema de instalação do
de ltaboraí a ATP QOQÁIK,4 in na- . . , a ajuizado em face da Petrobras edoMunicípio

0009869-

de ltaboraí

Sambaetiba, Alto do Jacu, ltabomí.

ACP 0006164-]9.2014.8.19.0023

ltabomí. Veja-se a tabela abaixo:

em razão da poluição atmosféüca

[tiquéijt yá$i;:ã;®;'
0009919-

12.2018.8.1
9.0023

Ilegalidades RO

dos
!icenciamento

empreendimentos do:

principal do COMPERJ
qual seja, a UPB - Unidade

Petroquímicos Básicos, objeto do
314/09; [ij) Escada Principa!
Acesso ao COMPERJ (objeto do IC
3 14/09); Ciíi) Estrada de Equipamentos

rn%!uz':;9?gu k %
do Guapiaçu [objeto do IC 314/09 e IC

132/1 3); (v) a adequação/regularidade
da previsão e avaliação dos empa(los

ambiental
seguintes

prometo
ltaboraí,

de
íc
de
lc

ein

314/09
132/13
161/15
126/13

34/2014

lêCfvelde
[taboraí

26/06/2018 R$

4.000.000.0®.
00Cquatro
bilhões de
reais)

cumulativos e sinérgicos.
suas medidas mitigatórias e
compensatórias, sob a ética ambiental.
urbanística, social e económica. de
todos os entra e extramuros

=HBH:::.pi:á;R'.«
Ilegalidades '''io licenciamento
ambiental do empreendimento do
Emissário Terrestre e
COWPKW

bem como

económica.

9sl?ãÕiÍ'l"ÕÕÕ$ãR'
52.2018.8.1 l IBCíve} de

9.0023 l ltaboraí
aimen to

Submarino da

©
l.eoo.ooo.ooo,
00 (um bilhão
de reais)

26/06/2018

iÕã7ãõrT'ÕÕÕBãiF'
1 l 39.8.19.002

g Cívelde
ambiental do empreendimento «Linhas

M
500.000.000,0
.g(g!®bentos26/06/2018
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Em prosseguimento à atuação do MPRJ no caso
Promotoria, neste ato, de fonna pamlela, inicia três frentes de atuação:

COMPERJ, esta

oníveisnos
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

de Janeiro.
..2çgEgg nas ACPs 0009884-52.20]8.8.19.0023, 00( 9852
8.8.19.0023 e 0009869-83.20] 8.8.lg.0023.

Pelo expostos para dar concretude e iniciar os trabalhos nas três frentes
acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1)

-'''''-\

2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha contendo o
número de cadaMPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

3)

4)

5)
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETE'A
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o auxílio em todos os eventuais PA's indicados;
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M}NfSTíiiÍO PÜBL:CO
DC> ESTADO 0(3 Río nE j.\urlKO

Ofício 2e PJTC n' 1779/19
/fabora{ 18 de outubro de 2019

Ref: PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

''=

do Relatório Inicial de

AOSENHOR PRESIDENTE

Pn'RuBRAs- Pn'RósEO BRAsiLEiRO s/A NO Rlo DE jANEiRO

:i20031jluollca ao Chile, ne 65, Centro - RJ ' ' ''
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E mail; 2pitc.ítaborai@mprj,mp.br



M}NfSTíit10 PüBI.,fCO
DO ESTADO DB RÍ0 0t !ANEIRQ

Ofício 2g PJTC n' 1780/19
/fabora4 18 de outubro de 2019

Ref: PA 186/20lg - MPRJ 2019.00978666
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

'\

Outrossim, no
da Constituição
8.625/93, além do

vem esta Promotoria de
procedimento

estabelecido na obrigação,
sejam remetidas a esta
as informações e documentos

confere o art. 129,inciso lll
e o artigo 6Q, l, "b", da Lei

de Justiça
do presente

que, no prazo
do TAC,

ao presente PA)
em tela.

Seguem
Investigação para fins de Relatório Inicial de

ESTADO DE RIO DE JADE RO AMBIENTE

Av. Venezue a,2110'- Saúde, Rio de Janeiro

,;:: ::: ig:ii #blÉ
"'":p'.; Ul:::l?;11;;: :

E-mail: 2pitc.itabarai@)mpÜ.]np.br



NHPPJ míNISTiÍt10 PúBLico
DO ESTADO DO RÍO DE JANEIRO :b

Ofício 2g PJTC n' 1781/19
/íaóona4 18 de outubro de 2019

Ref PA 186/2019 - MPN 2019.00978666
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

' \

Outrossim .
da Constituição Federal.
8.625/93, além do artigo 35
vem esta Promotoria de
procedimento

estabelecido na obrigação,
sejam remetidas a esta
as informações e

confere o art. 129,inciso lll
e o artigo 6e, l, "b", da Lei

de Justiça
do presente

que, no prazo
do TAC.

ao presente PA)
em tela.

Seguem
Investigação para fins de Relatório Inicial de

hbgHEslB?#".-
ESTADO DO Rlo DEJANEino

CEp:Aven20 venezuela, 110. Centro

':::ÚÜ@©#$@@"
"- «.....;çu liJ:?;; b i;.Zzj

E-mail: 2pitc.itaboraí@mprj.mp.br
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Senhor Pra;nota)r,
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ao citados prqcêdiment(is' instauladõg .baía- ãputqr ó cumprimento : de. obrigação copjtida eú
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.

PETROBRAS, este INCA:e o:Estado d9 Rio:.de Janeiro, nõq. aütós da Açãa Civil :Pública no.

0009919-12.2018.8.19.0023, foj solicita;dd g ebéqminhãünentó: dê .;inforÜãÇões

- ' '

e .dócuhentós

. +p $ 'Ú iê q$. WL; @$##@
::;Rllf :!:: 3#81ilÊ6#$Mli8 :iilBãH#i!# i11f89#gi$1:1;!;1giligêÇ#4i;11%i&ÊÍUÜ:Ü::l:.B

-Rio délàpeirn : Ri - Cepa 200el-3q2 - Tel.: (21) 2334-$975AvenidaVenezuê[a. ]]O:- saúde ' ' " "--

g

:lQ:qa$rjig:0VI F

:: 'i'.: i'.:;;':. 'í;'l:l 'i'i;ai 1.:.- .;3:-:.:;1':':el-'l''.

glli IÉll 1111! liiêilll $ gliãl



:''i

gilllilll$1 11í
:$ 1111 i ::;;lÊ:

tendo Éidó

::: ?atados .a »ártir dá hómólogaçãõ :do TAC,

g .niçsmb ÚpzP de.4eÉp.osga dó :ct$qcedido .h.o próprio ajuste,#

; 1 1 ç ;lPlilll;llBll;:ilfiiii i iii:i:!ildigthtõs. '.. :;.::.::;: .:: '.:. :::., . ' :'; .'''.::'r''::y;v

60 (Sêss?hta) dias, a contar da hopologaç$,o do ajuste.

e-:do exposto, e Sçm mais .para o momento, renóvahos oi
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Ptotestói:de
elevada estima e çon?ideração.
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2g PR01WOT09íÀ DE jU$T:ÇÂ í)[ 'fUTÊLÃ COLE'íÍVÂ
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 186/2019 (MPRJ n. 20]9.00978666)

PR amai"' A n

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

l Delira o pedido de dilação de prazo de fls
dias. Oficie-se em resposta;

41/42 por mais de 30 (trinta)

2. e/ou decurso do prazo concedido, abra-se

/
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Í)O ESTADA DO Rfa Dt j,4NEfflO

Ofício 2a P]TC n' 131/20
/faóona/Í16 dejaneiro de 2020

Ref: PA 186/2019 - MPR) 201g.00978666
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Ouvidor

''''''\

Outrossim, no uso de
da Constituição Federal, bem
8.625/93, além do artigo 35, da Lei
vem esta Promotoria de
informar que foi

19, incisa lll
'b", da Lei
de Justiça
bem como

Seguem anexas
Investigação para fins de Inicial de

AOSENHOROUVIDOR
OUVIDORIA DOINEA
Avenida Venezuela, 110
CEP 20.081-312

Saúde Rio dejaneiro/RJ
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21/09/2020 Email - Crlstiha Alfradiqtie Etéharte - OütlóÓk

©8ENC: Obrigação TAC l - Item 5.4.2 - Prazo: 15/11/2020

Fabiana De Aquino Azedías <fabíana.azedias@mprl.mp.br>
Seg,21/Q9/2020 12:13

Para: Cristina Alfradlque Etcharte <cgalfradique@mpr].mp.br>

Qi l anexos (160 KB)

Promoção - Ref. PA 186-2019 ! - Assinado.êdfl

De: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 11:52

Para: Renata limões Da Silvo <rsimoes@mprj.mp.br>
Assunto: ENC: Obrigação TAC l - Item 5.4.2 - Prazo: 15/11/2020

De: Trago Gonçalves Verás Games <tíagogvg@mprj.mp.br>

Enviado: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 11:26

Para: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Assunto: Re: Obrigação TAC :L - Item 5.4.2 - Prazo: 15/11/2020

Ok

Obter o Outlook para iOS

De: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Enviado: Monday, September 21, 2C)20 10:47:27 AM

Para: Trago Gonçalves Verás Comes <tiagogvg@mprj.mp.br>

Assunto: RE: Obrigação TAC 1 - item 5.4.2 - Prazo; 15/11/2020

correçao

-'\ De: Tiago Gonçalves Verás Games <üagogvg@mprj.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 18 de setembro de 2020 19:17

Para: 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coietiva do Núcleo itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br::'

Cc: Crístina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>; Thaís Vieira dos Santos <thais.santos@mprj.mp.br>; Fabiana
De Aquino Azedias <fabíana.azedias@mprj.mp.br>

Assurlto: Re: Obrigação TAC l - Item 5.4.2 - Prazo: :15/11/2020

Junte-se ao respectivo PA, abrindo-se conclusão

Obter o Outlook oara iOS

De: 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coietiva do Núcleo itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Enviado: Friday, September 18, 2020 7:16:08 PM
Para: Trago Gonçalves Verás Comes <üagogvg@mprj.mp.br>

Cc: Crísüna Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>; Thaís Vieira dos Santos <thai$.santos@Mprj.mp.br>
De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Assunto: RE: Obrigação TAC l - Item 5.4.2 - Prazo: 15/11/2020

Fábiàná

Excelentíssimo Promotor de Jtlstiça,

gi ini:l

1/3httpsl//outlook.office. com/mail/deeplink?version=2020091 4002.04&popoutv2= 1



21/09/2020 Email - Cristina Alfradique Etcharte - Outlook

Segue email encaminhado pela Petrobras, para vista.

©
%:

AK,

RéndtãSÍúões dü Sirva

Sec. da 2a PITC Núcleo ltaboraí
Maré. 3]82

TcZ.:(2]) 2645'6950

$.dF:3 g=,.ji
2ê ProMotoría de Justiça Coletíva Núcleo ltabotàí

Edifício Double Peace Of6ce, Rua ioãó Cáetâno, n9 207, saias 606/607.

Centro - ltabora í, Ri - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
; ; :

De: 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 18 de setembro de 2020 19:14

Para: Crisüna Maia de Mello Porto <crisünamaia@petrobras.com.br>; Tiago Gonçalves Verás Gomes
<tiagogvg@mprj.mp.br>

Cc: Alíne Duarte Henriques <alínehenríques@petrobras.com.br>; Clayton Verissimo Hashímoto

<hashimoto@petrobras.com.br>; Margareth Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br>; Fabio Machado Grilo
<fá biomgrilo@ pet robras. coM .b r>

Assunto: RE: Obrigação TAC l - Item 5.4.2 - Prazo: 15/11/2020

,'''\

Prezados,

Acuso recebimento do presente email, bem como de seus anexos e encaminho ao Promotor de Justiça para
vistaS

AU,

2e Promotoria de Justiça Coietiva Núcleo ltâboraí
Edifício Dauble Plane OfHce, Rua Jogo Caétano, ne 207, salas 606/6Q7,

~; Centro - jtaboraí, RJ - Brasll

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Cristina Maia de Mello Porto <cristínamaia@petrobras.com.br>
Enviado: sexta-feira, 18 de setembro de 2020 18:57

Para: 2ê Pramotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>; Trago Gonçalves Verás Gomes
<üagogvg@mprl.mp.br>
Cc: Aline Duarte Henriques <alinehenriques@petrobras.com.br>; Clayton Veríssimo Hashimoto

<hashimoto@petrobras.com.br>; Margareth Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br>; Fabio Machado Grilo
<fa biomgrilo@pet ro b ras.com. b r>
Assunto: ENC: Obrigação IAC l - Item 5.4.2 - Prazo: 15/11/2020

À 2e Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí.
Aos cuidados do Exmo. Sr. Promotor de Justiça Dr. Trago Gonçalves Verás Games

MPRJ 2019.00978666 PA 186/2019

Assunto: Evidências de atendimento da obrigação 5.4.2 - referente à ACP Ng 9919

12.2018.819.0023(TAC l do COMPERJ}.

https://outiook.offlce.com/mail/deepllnk?verslon=20200914002.04&popoutv2=1 2/3



21/09/2020 Email - Cristina Alfradique Etchãrtê -- Outlóok

Em atendimento ao solicitado no anexo Ofício 2a PJTC no 1520/19, vimos, por meio dest
informar a Vossa Excelência o cumprimento tempestivo da obrigação constante do item
TAC em referência, conforme
Nota Explicativa e documentos anexos.

Eis o teor da obrigação cumprida

5.4.2) Em relação à condicionante 6,7: (i) Apíesentaf o croiiogfãlna de
desapropriacp s que se íizemm necessárias á {mplanb«ç#o da rodovia; (ii) aprescnâ:ar

planiiha com todas a:s desapropriações feitas, $e foram consensuais ou .judiciais, qtmis

o$ valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela
PETROBRÀS e Q utilizado pela Ifuízo nas casos judiciais, no prazo de 300 (trezentos)

dias contactos da homologação do TAC, em CI) cletr6nico.

Segue em anexo Nota Explicativa e anexos referente ao atendimento da obrigação 5.4.2 do TAC l,

'' cujo prazo de atendimento é 15/11/20, portanto o prazo está sendo cumprido bem antes do
vencimento.

ã

A carta com as evidências serão protocoladas no INEA na segunda-feira, dia 21/09/2020

Tendo em vista a retomada da fluência dos prazos tratada no anexo OÜ'cio CONJUNTO MPRJ/SEAS

n' 01/2020, bem como as restrições de movimentação/aglomeração de pessoas decorrentes da
pandemia, solicitamos a esse órgão Ministerial informar se a comprovação do cumprimento das
obrigações deve se dar de outra forma ou se o envio do presente correio eletrâníco é suficiente

para o atendimento do Ofício em referência.

Pedimos confirmar recebimento

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
\ :

Crlslina Maia de Melão Porto
Advogada

Rota: 7149452 e chave; JUGO

Jurídico de Contencioso Ambiental

https://outlook.office.com/mail/deeplink?ve rsion=2020091 4002.04&POPoutv2: 1
3/3 :
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Ver data das avaliações

Ver data da Imissão na Posse
Ver data de início das obras da EAP

 
ATIVIDADE          

8X!@çã;l          
Ngggçlação das Propriedades(Consensual)          
ElglTçnto das Primeiras propriedades/ocupações          
Processos Judiciais - Requerimento da Imissão na Posse          
Liberação da f          
Finalização dqs Aquição das propriedades/ocupações          
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Ofício 2ê PiTC n' 610/2020

Ref: TAC l e ll COMPERJ (Favor mencionar na resposta)
A/C Dra. Margareth Míchels Bilhalva

rfaóoraÉ 24 de março de 2020

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para, em resposta ao e-mail encaminhado a esta
Promotoria de Justiça no dia 23/03/2020, informar que todos os prazos relativos aos procedimentos administrativos

instaurados por este órgão ministerial para acompanhar e apurar o cumprimento das obrigações constantes nos
TAC's l e ll do COMPERJ encontram-se suspensos.

No entendimento do MPRJ, os prazos para cumprimentos das obrigações materiais assumidas pela

Petrobras/SEAS/INEA em ambos os TAC's também estão suspensos, diante da impossibilidade fátíca de cumprimento
das obrigações nesse momento de pandemía do coronavírus, em que o próprio Governador decretou estado de
emergência no RJ.

{ '\

O MPRJ ressalta que, excepcionalmente, para eventuais situações emergencíaís que serão
comunicadas expressa e pontualmente, alguma demanda poderá ser apresentada por esta Promotoria a qualquer
cidadão, órgão público ou sociedade empresária, inclusive à Petrobras, evidentemente de forma fundamentada.

Informa-se, ainda, que o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoría-

Geral de Justiça e da Corregedoría-Geral do MPRJ, expediu a Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ne 21, de 13 de março

de 2020 tem anexos, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, a adição de medidas

temporárias para a prevenção ao contágio pelo novo coronavírus(COVID-19), com o objetivo de assegurar a
continuidade das funções ministeriais e o adequado enfrentamento à emergência de saúde pública de importância
internacional, reconhecida pela Organização Mundial de Saúde(OMS\.

Posteriormente, expediu-se a Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ng 23, de 22 de março de 2020 (em

anexos, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, novas medidas temporárias para a
preuençâo ao confág/o pe/o novo coronav/rus rCOV/D-]9;. Ressalta-se que o expediente presencial nos órgãos de

execução e administrativos do MPRJ está temporariamente suspenso. Os membros e servidores da Instituição
permanecem exercendo suas funções regularmente em Regime Diferenciado de Teletrabalho.''''x.

Por fim, observa-se que qualquer comunicação direcíonada a este órgão ministerial deverá ser
encaminhada aa endereço eletrõnic0 2p/fc.ítaóora/@lmpd.mp.ór.

Segue em anexo cópia da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ng 21, de 13 de março de 2020 e da
Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ng 23, de 22 de março de 2020, para fins de ciência.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração

(assinado eletronicamente}
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOLES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AO SENHOR PRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO

Avenida República do Chile, ng 65, Centro -- RJ
CEP:20031-912

Ministério Público do Estada da RÊo de iaoeifa
2e Promatoría de .Justiça de Tutefã Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double ?late Oi:face, R a irão Canta!)o, n2 207. saias $C6/607,
Centro « itaboraí, Ri - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21} ?645-$95

E-mail: 2pjtc.ltaborai@)mprj.mp.br
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Estado Janerro

Ofício CONJUNTO MPRJ/SEAS n' 01/2020 rtaboraÓ 28 de agosto de 2020

Ref: TAC's le ll COMPERJ(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A SECRETARIA

DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO, considerando a publicação

na presente data da Resolução Conjunta SEAS/INEA n9 27, de 27 de agosto de 2020, cuja cópia

segue anexa, comunicam a Vossa Excelência que os prazos dos Termos de Ajustamento de Conduta

l e 11, celebradas nos autos das Ações Civis Públicas nos. 0009919-12.2018.8.19.0023, 0009884-

52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, 0009869-83.2018.8.19.0023 e 0009859-

39.2018.8.19.0023, serão retomados a partir de 31/08/2020(segunda-feira), primeiro dia útil após

a publicação do citado ato normativo.

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração

LEONARDO DAVID QUINTANILHA DE OLIVEIRA
PROCURADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SEAS

; -"' ç;i ã =::".'
GOMES:089] 38537 COMES;089}3853710

1 0 Oados.: 2020.08.28 1 2:38:33

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA - MPN

AO SENHOR PRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chíle, ng 65, Centro - RJ
CEP:20031-922

Ministério Público do Estado do Río de Janeiro
2 cromo aria de Justiça de Tutela eol©tiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Doubie Peace Offlce, Rua irão Caetano, 11g 207, salas 60$/6a?,
Centro « itaboraí, R.f - Brasil

CEP 248QO-íi3 - Telefo!)e: (21} 2645-$g$O

E-mail: 2pjtc.itaboral@mpri.mp.br

baPWJ
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NOTA EXPLICATIVA - OBRIGAÇÕES DO TAC ''

INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC REFERENTE A ACP NO 9919-
12.2018.819.0023 E NÚMERO DE PROCESSO NO 1NEA E-07/026.228/2019

ITEM DO
TAC:

5.4.2

OBRIGAÇÃO:

:5.4.2)Em relação às condicionante 6.7. (i) Apresentar o cronograma de
Jesapropríações que se fizeram necessárias à implantação da rodovias(ii)
apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou
judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor
avaliado pela PETROBRAS e pelo utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo
Je 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

PA MPRJ:

]86/2019

LICENÇAREFERÊNCIA
LI EAP iNOO1 543

PRAZO DEATENDfMENTO:

15/11/2020
TATUS DEATENDIMENTO

ATENDIDO  
INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO:

Em atendimento ao item 5.4.2 do TAC l do Comperl (PA 186/2019 -- MPRJ), enviamos o
cronograma de desapropriações realizado para implantação da Estrada de Acesso Principal
(Anexo 1) e a Planilha com detalhamento de todas as desapropriações realizadas para
construção dessa via (Anexo ll).

Este atendimento. previsto inclalmente para 08/06/2020. entretanto o prazo do TAC foi suspenso
por meio do Ofício 2' PJTC n' 610/2020 do MPRJ (Anexo 111), datado e recebido em
24/03/2020. assim como todos os prazos materiais e processuais previstos no instrumento.

Com a retomada dos prazos em 31/08/2020, definida por meio do Ofício Conjunto MPRJ/SEASuvili a lcLvíinua uub piózus eíii i l/ua/zulu, aeTlnlaa por meio ao UTlclo t;onjurlto MPRJ/SEIS
n' 01/2020 (Anexo IV), considerou-se a dilação de mais 160 dias da data de, que originalmente
expiraria o prazo de atendimento da obrigação. Dessa forma, o prazo de atendimento desta
Obrigação passou a ser 1 5/1 1/2020, porém o seu atendimento foi concluído antes do prazo.  

)ESCRIÇÃo DAS EVibÊN

Anexo l.Cronograma de Desapropriações realízadol
Anexo ll.Planilha Desapropriações Final Detalhadas
Anexo lli -- Ofício 2' PJTC n' 61 0/2020 do MPRJ
Anexo IV - Ofício CONJUNTO MPRJ/SEAS n' 01/2020

 
DATA 17/09/2020  
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Ref.

à Secretaria, para efetivo e integral

cumprimento das diligências especjütcadas abaixo :

Diante do que consta nos autos,

Junte.se o e-mail em anexo ao PA n' 186/2019 e abra-se vista imediata

paraconclusão.
1-

-''''\

ltaboraí, 20 de setembro de 2020

.:«.'ggü#m:«'«:
l:i:«-«:; $EUu;
VERÁS COMES:08913853710

!H':08''s8 TÍIT;iã?á:'.,."

Rái s ária i''úbtica do Es'Lado dó kio de Jàüeira

""'.:. "-» . ..;.:lT;::n'i::: :: IFRl:l llil
CEP 24800 1] 3 Teletore: {21} 2645-6950

E-ma1 ; 2pjtcoitb@rnprj.mp br

Página i. de l
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 186/20]9 (MPRJ n. 2019.00978666)

PROMOeAO

Trata-se de Procedimento Administrativo para apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INCA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'
00099 1 9- 12.201 8.8. 1 9.0023. @ção à condicionante 6.7

''í . .J ÜI) Jpresenrar o c/'onograma de í/csaf2n)/2ntlç;ões qzze
$e .fizeram necessál'ias ü irttplantação da }'odovial (ii) apresentar planilha com todas as

iesapropl'cações .lbitas: se .foratm consensuais ou jLldiciais: quais os valores pagos nos imóveis
: se houve divergência entre o valor avaliado pela PETROBR-AS e o utilizado pelo Juízo nos
;usos judiciais: no prazo de 300 (tl'evento.s.l dias corltados da homologação do TAC. ent CD
eÍeít'único

"'''''\

Diante do que consta nos autos: à Secretaria. para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo : '

1- Ciente do acrescido às fls. 45/54

2. Cumpram-se os itens 111 e IV de fl. 03-v/04:

3. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido. abra-se
il-nediatamente nova v isca.

ltaboraí: 22 de setembro de 2020

(assinado eLett'onicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GAMES

Promotor de Justiça
A ççinado de forma

TIAGO GONCALVES dig tal porTIAGO
VERÁS GONCALVES VERÁS

GOLES:089] 38537 GOMOS:089] 385S7]0
In Dados:2020.09.23

10:59:15 -03'00

glHlstãíêo páb < da í;fiada da g;© de 3aae:í{3
2ç Pí€1ê'oaã:afia de "Ê'uÊ© ê ( !e ilp dü Né(menu :tõbarüg

ie l {ü(.!=} )íÍI(.{:. g.!.ia .i(i:l( {=.8e?lBnü; i"Ê9 2ü7; sai.:s 5ü$/{1i(}7

í'i3i, íij --. 8ías!!

:! } .2ÉI,#.5-Õ1 3
'ali'ílPr: !'í! ÍI

P :':::::':: , ::
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Ofício 2õ PJTC n' 1653/20 /fa&ora/1 28 de set:embro de 2020

Ref: PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procediment:o
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRj, a PETROBRAS,
o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS. DO item 5.4.2) Em relação à condicionante
6:7 da cláusula segunda, obrigou-se a "r'...JÍ'/,J ,4preseníar o cr0/70grama c/e
desapropriações que se fizeram necessárias â implantação da rodovia; (ii)
apresentar planilha com todas as desapropria ções feitas, se foram consensuais
ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o
,calor avaliada pela PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais. no
prazo de 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC. em CD

.'''\

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incisa lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8g da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Leí Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça
solicitar seja informado se o comprumissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida,
do ponto de vista técnico ambiental, sendo certo que a nsposta do ente estadual deve vir
instruída com as informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula
terceira do TAC. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação e da resposta da PETROBRAS para fins de contextualização dos fatos.

TIAGOGONÇALVESVERASGOMES
PROMOTOR DEJUSTiÇA

TIAGO Assinado de forma

GONCALVES digital porTIAGO

VERÁS GONCALVESVERAS
GOMES;0891 385371 a

GOM ES:089 ] 38 Dàdóii 2020.09.29

53710 1 1:14:57-03'00'

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
iNSTnUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DERIO DEJANElno
Av. Venezuela. 110 - Saúde, Rio dejaneiro RJ
CEP: 2008].-3 12

SEIS [.j...'- .'~w'Àd
R':í>©dfã=f :

.gq :ofl @l?

$[,]'' 'Í79]

in self;o Público do Estada do Rêo de ia eêt
2B Píomatafia de Justiça de Tutela coletiva da Nóc$ea !taboraí

Edifído Dotible Peace (}fflce, gua Jogo Caeta110, ne 207. salas ÕOÕ/607,
Centro..itaborai, RJ- Brasii

CE}) 249üO-ZZ3 - Telefone: 2Z 2$ g$-$y5a
E-maÊ!: 2pjtcclttb©)mprj.mp,br
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Certidão 208/2020
PA i06/20i9 MPRI 2019.00978666

Certifica, nesta data, o integral cumprimento do determinado à fl. 55, item

02, segunda parte, com encaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE. via
SEI(Processo 20.22.0001.0021867.2020-55), na forma abaixo.

'''\ Ígi Solicitação üe análise têcn ac CALE Sfl2TCOÊTB 8292Gq2 ,/
'gi Anexo i?A 386/2Q19 - pág. 02/27 (c292ü17)

'%l Anexo Ê=K l$$/2c19 - Pág. 28/56(ü292a22}
'gIAnexo EI aiÊ Resposta PETROBRAS (0292831}
@êAnexa Dccumentas PETROBRAS(D292836}

Processo aberto som:ente na unidade SECGA

;> CensuiíarAndamenÍo

itaboraí, 29 de setembro de 2020

Thaís Vlêira'dos Santos

Watz$j4ila 7787

Ministério Pób ê do estado d© Ri© de iene í

2 Promotoria de Justiça Coletêva Núcleo $taboraí
Edifício Double Peace Office, gua Jogo Caetano, 11Ê 207, salas 60$/$07.

Centro - !laboral, R] - Brasii

CEP 24800-}.}.3 - Telefone: (21) 2$4S-69$a

E-mai!: 2pytccitkn@mprj nlp.b!'



SEI/MPRJ - 029201 2 - Solicitação de análise técnica ao BATE

Solicitação de análise técnica ao GATO - 0292012

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução:
2' Promotoria de Justica

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Solicitante:
Tiago Gonçalves Verás

Matrícula :
3226

Secretário(a):
Thaís Vieira dos Santos

... -mail :

thais .santos@mprl. mp .br

Deseja receberatualização da
Não

DADOSDOPROCEDIMENTO

NOMPRJ:
201900978666

1 . Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
Não

2. Trata-se de avaliação em saúde mental?
Não

* Caso a resposta seja positiva. preencher Anexo l - Identificação Individual

3. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista
8.429/92?

Não

acaso a resposta

29/09/2020

de Tutela Coietiva do Núcleo ltaboraiU

Games

movimentação via sistema push?S

seja positiva, indique o mês e o ano do termo finalJ !tl

::#T ;+;
, 1%;:. ,

na Leira

4. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?

5. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

6. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

6.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Nã0

acaso a resposta 6.1 seja marcada, descreva:

httDS://sei.mDri.mD.br/sei/controlador.DhD?acao=documento imorimir web&acao ariaem=arvnrn visuaiizar&Êd dnn! lmnntn=31 g977&infra qiqtPm 1/9



29/09/2020 SEI/MPRJ 0292012 solicitação de análise técnica ao GATE

6.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas

Não

6.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 6.3

6.4 Oriunda dos Grupos de Atuação Especializada existehtes na estrutura do Ministério Público.
ao

7. Trata-se de pedido de apoio técnico destinado a constatar a inexistência ou cessação de danos a direitos
transindividuais ou regularização da prestação de serviços públicos ou atividades ilegais?

Não

B. É necessária alguma inspeção ou vistoria?
Não

' Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo ll - Endereço para Edificações

A dúvida técnica deve ser indicada por meio: i) da escolha dós serviços técnicos pretendidos, conforme portfólio de '

serviços dispo:iivel na.página do GATE na intranetlii) da elaboração de quesitos específicos e não jurídicos ou,aindaliii)da descrição livre.

* Para serviços de análises de economicldade de contratos ém aquisições,. prestações de serviços ou obras,
avaliação de imóveis (economicidade em aquisições ou alugliéis de imóveis) e prestação de contas ou congêneres -
Consultar o Anexo 111 - Tabela de Quadro de Anexos.

INDIQUE SUA D(IVIDATÉCNICA:
Remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação

assumida. do ponto de vista técnico ambiental.

Documento assinado eletronicamente por TIÁGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/09/2020, às 17:19, conforme art. ]', IT], "b", da Lei 1 ] .41 9/2006.

't

no site

informando o código verifícador 0292012 e o
código CRC l DD59D40

https://sei.mprl.mp.br/sel/controlador. php?acao=documento.imbrjmlr web&ai io.origem=a rvore.visualiza r&id.documento=31 9977&infrasistem 2/2





02/10/2020 SEI/ERJ - 8756042 - Ofício - NA

Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

B

U

g8

H

B

Gabinete do Secretário

OfSEAS/OUV SEI N'1 72
Excelentíssimo Promotor de Justiça
Dr. Trago Gonçalves Verás Gomos
Ministério Público Estadual

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcclo de ltaboraí.
Rua Jogo Caetano, n' 207. sala 606/607. Centro
{taboraÍ-Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2020

Referência: Ofício 2' PJTC b' 1653/2020

])A n' }86/20}9
\

MPRJ n' 2019.00978666

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no oficio em epígrafe, infomlo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. PargElef, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração

Atenciosamente,

Paulo Rogerio Campejlo Soarem

Ouvidoría/SMAS

ID 21008280

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério Campello Soares, Assistente 11, em
30/09/2020, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22Q do
Deç eta ng 46:73CI, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
LIED://sei.fazenda. rj:gov. br/sei/controlador externo. i2biz?

acao=documento conferir&id orgBQ.êçgSSQ.ÊxlgED9:6, informando o código verificador 8756042 e
o código CRC 4CE8FF98.

file:///C:/Users/thais.santos/Downloads/Oficio NA 8756042.html 1/2



02/10/2020 SEI/ERJ i- 8756042 - Ofício NA

Referência: Caso responda este 06'cio, indicar expressamente o Processo rh9 SEl-07/026/004505/2019 SEI n9 8756042

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: (2 1) 2332-5622 - httt)://www.rl .gov.br/web/sea

file:///C:/Users/thals.santos/Downloads/Oficia NA 8756042 .htm l 2/2
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Promoção em separado, impressa em ..o.IL cauda (s)

]taboraí, (tP/Ly0/2020

TRAGO GONÇALVES VERÁS GAMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.
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Ref.: Procedimento .Administrativo n. 186/'2ül9(1VIPRI n. 2019.Üoç)78666}

KNQuÉK}'ro Cã%'âl PÚBLICO

I'rata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no item
5.4.2 da cláusula segunda do T.AC pactuado entre o h'lPRJ. a PETROBR.'\S. o INEA e o Estado do Rio de
Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-i2.2018.8.19.0023. \ PETROBR.4S. no item 5.4.2) Em
relação à condicionante 6.7 da cláusula segunda: obrigou-se a Í ;r/J .4p/ese/7/a/ o c/onog/ama de
]esaproptiações (4tte se .flzetatlt plecessdlias ã itupiatuação cía }odovla: rii,i apt'eseniat l)manilha com todas as

lesaplopiiações .feitas. se .lotatn consenso ais ou lttdlciais. qLtals os valores pagos nos itnóveis e se houve
íiveig.êtlcla enlte o \doE avaliado pela PETttOBR,4S e o Lltili:a.do pelo Juízo rios casos jtldiciais. no pra:o de
300 (trezentos,b dia.s colltados da hortlologação do T.l(. . crll ( D eleLtótalco

Portaria de instauração de PA a f]. 02: estando o relatório de investigação às fls. 02-v/04
Instruído de Hs. 05/37.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 38/'40

E-mai! da Petrobras à.s fls. 46,,47. instruído de fls. 48,'53

tempestivo da obrigação constante no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC.
informando o cumprimento

Ofício da do [NEA à fl. 60: solicitando d]]ação de prazo

E © re aÊór

CONSIDERANDO que a presente investígaçãojá Eramita há mais de um ano

CONSIDERANÍ)O que a Resolução GPGI n. 2.227,'18. em seu art. 25 dispõe que: "0
.nqLlétllo cIvIl deverá ser concluído tlo prazo de urtl fÍll,Ê círio. gele poderá ser prol'rogado qücí#ltas vezes .forem
necessárias. a cada decisão que detertllitla.l c! }culi:uçào oii co+lclllsão de diligências Implescindiveis pata a
Ln';es€1gação". se ã ce que ''.{nuaiimenie. o }'ilen2bl'o do X;íillisíétio P bloco data c ência ao Conselho
Supelio! do bíinistéí io Pttbllco dos ttlqttéiitos cltte se encot-LltetTI elll uamilução há dais de 13 fdo:e} meses
r . J '. rios termos do parágrafo único;

.'\

CONSli)[R.4N])O que o al-t. 9'. da Resolução n. 23 de 2007. do Conselho Nacional do
Ministério Públ ico estabelece que "0 /nqz/éÍ/'//o c'Jll 1/ det'é?/á se/ c'0/7c-/z//do /70 p/ a:o de r)/ r /n?/ ano. prorrog(íve/
pelo mesmo prazo e quutttas vezes forem ttecessárias. l)oi clectsão .Íltrldclt lerttcida de seta Pt'evidente. à vista da
ntpt'escLrldibilidade da teali:açào ou concltlsão de diligérlcia.s. (htndo- \e ctêtlcia ao Conselho Superior do
\;Íinisíério Público: à Câmara de Coordenação e Re\; sào ot{ à PI'octit'adof'ia F'edet'a{ dos Di.reinos do Cidadão

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução. que ora preside o procedimento em
referência. resoi\ e PRORROG.Â.R formalmente a traillitação deste inquérito civil: [eildo em vista a necessidade
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de realização e conclusão de diligências impresoindlvels para a irl\estimação e formação adequada e
fundamentada de op/nzo: as quais estão especificadas zjbaixo.

diligências
Diante do exposto, à Secretarãl para efetivo e integral cumprimento das seguintes

} Junte-se o ofício expedido em abt-il ao egrégio Coílselho Superior do Víinlstério Público,
para ciência: na forma do ah. 9': da Resolução n. 23/'2007, do CNN'lP: art. 25: da
Resolução GPGJ n.' 2.227 '2018 e a.rt. 61: g4': do Regimento {ntemo do CSMP/'RJI

Deüro o pedido de dilação de prazo poi' mais 60 (sessental dias: oficie-se em respostas2.

3. Obtenção de resposta e'ou decurso do prazo cor\cedido: abra-se imediatamente nova
'\.rl çtn

Oficio-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério f'úblico: para ciência. na fauna do art.
9': da Resolução n. 23 '2007. do CN»TP: âHt. 25: da Resolução GPGI n.' 2.227/'2018 e al-t. 61; $4', do Regimento
Interno do CSMP.'RJ.

!taboraí. 07 db outubro de 2020

fascinado êleí} otlica.meníe}

TRAGO GONÇÂH\'E$ \''ERAS GOMg$
Promott)r de .Justiça

TRAGO Assinado de forma

digital por TRAGO
GONCALVESVERA$

COMES:0891 38537] O
Dados:2020.10.08
]1:]8:58 03'00

GON;CALVES

VERÁS

GOLES:089] 381
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Ofício 2a PJTC n' 812/2020 .ífaóoraí, 27 de abril de 2019.
Ref: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano na 2a
Promotoria de Justiça do Núcleo ltaboraí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao

Conselho Superior do Ministério Público a relação de todos os procedimentos que

tramitam nesta 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de

um ano, 331 (trezentos e trinta e um) feitos, conforme planllha em anexo, em atenção ao

art. 9o, da Resolução no 23/2007, do CNMP. art. 25, da Resolução GPG3 no 1769/12 e
art. 61, $4o, do Regimento Interno desse CSMP/RJ.

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão

aguardando resultado de diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações.

Tais diligências estão devidamente especificadas na última promoção lançada em cada

procedimento, que pode ser consultada pelo sistema MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta

consideração, colocando-me à disposição para eventuais esclarecimentos

complementares, caso necessário.

./''''''-.

rassjnado eZeíronÍcamertte)

TRAGO GONÇALVESVBRASGOMES

PROBIOTORDBJUSTIÇA

TRAGO (3ONCALVES i.: Assinadode formadigital po{
% fpn A F .;';. TRAGO GON(ALVES VERÁSAO VERÁS ê ã;Tm'"--

EXM O . S R.. GOMES:0891 385371 0 O'd'S:Za2ÜW ZB I I;S7;30 0300

DR.30SEEDUARDO CIOTOLA GUSSEM
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO
DE3ANEiRO
Av. Marechal Câmara, no 370 - Centro - Rio de Janeiro - R]
CEP: 20020-080

\

iyinístérío Pábii(o do Estado do Río de Janeiro

2a Pramotofia de Justiça Caletív'3 Núcleo ltabafa{
Edifício Doubie Pfaçe Offíçe, Rua Jogo Caetano, nP 207, salas 6G$/$G7..

Centra - Etabotaí, R.l - Brasa!

CEP 248Qa-i}3 - Telefone: (2a} Z$4S-6950
E-!naif: 2piíc.itaborai(@inprl .m!).bi
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Ofício 2g PJTC n' 1786/20 /falara/116 de outubro de 2020

Ref: PA 186/2019 -- MPRJ 2019.00978666
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor dejustiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS,
o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.4.2) Em relação à condicionante
6:7 dQ çláu$ulQ $ gurldg, çbliqçu:$ç g "r'...2r'/J ,4prese/7far o cr0/70grama c/e
desapropriações que se fizeram necessárias â implantação da rodovia; (ii)
apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais
ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o
calor avaliado pela PETROBRAS e o utilizada pelo Juízo nos casos judiciais, no
prazo de 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC, em CD

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, acusar o recebimento do Of.
SEAS/OUV SEI Ne 172, bem como informar que foi deferida a solicitação de dilação de prazo
por mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

jassinado eietronicõmente}
NACO GONÇAI.VES VERÁS GAMES

PROMOTOR DEJUSTIÇA

TIAGO Assinado de forma

GONCALVES digital porTIAGO

VERÁS
GONCALVESVERAS
GOMES:0891 38537 1 a

GOMES:089;1 3 Dador: 2020.10.19

853710 lz:51:12 03'00'

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTi'LUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DER10 DEIANEIRO
Av, Venezuela, 110 - Saúde, Rio delaneiro RJ
CEP: 20081-3 ].2

SEIS

.111+':.
Mên st:ária Pábiãço do Estada d© Ri© de Janeiro

2ê Promotorla de Justiça de Tutela Criativa da Náciea itaboraí
Edifício Doubie Peace Offlce, gua iodo (: etailo, ne 207, salas ilüe}/607,

Centro - itaboíai, RJ - Brasa!

CEP 2490ü-313 « 1 elefcne: {22 64S-$g$O
E«mail: 2pjtcoltb@mpíj.mF.br



'k..



if:.Pí't.} ;. 7,.«'p' ":" -?

'::,':
06/10/2020 SEI/MPRJ - 0296577 - Despacho

àqÍNÍ$'TFi\{o PL! i3[Ê(0
l Í)Ü [$';'!'\*Ê }i]) ( i(i{) i)Ê" ]:?;\hjÍ]]]ig]'}

DES})ACHO

REF.: MI'RJ 2019.00978666 SEI BO 20.22.00Q1.002}867.2020-55

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo
Itaboraí, referente ao MPRJ 2019.00978666, o qual apura o cumprimento da obrigação contida no item
5.4.2 em relação à condicionante 6.7 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023, por
meio do qual a Petrobras se obrigou a: ''(...) (i) apresentar o cronograma de desapropriações que se fizeram
necessárias à implantação da rodovia; (ii) apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se
foram consensuais ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor
avaliado pela Petrobras e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais no prazo de 300 dias contados da
homologação do TAC em CD eletrõnico", tendo sido encaminhado ao GATE para atendimento à
solicitação de análise técnica descrita na SAT.

.''''\

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ 2.1 87/2018 e pela Ordem de
Serviço n' 001/2017, que regulamentam o sistema de atendimento das solicitações de análises pelo GATE,
sendo certo que, de acordo com o artigo 9' da mencionada Resolução, um dos requisitos para atuação do
GARE é o da çelni!!smÊlilaiiÊdêçlç, de modo que a atuação do GATE deve restringir-se às hipóteses em
que haja manifestação prévia dos órgãos de controle estatais com atribuição, mas esta não sda suficiente a
elucidar a questão técnica objeto de análise.

Nesse caso, a quesitação/indicação da dúvida técnica pela Promotoria de Justiça solicitante deve fazer
referência às conclusões ou premissas adotadas pelo órgão público investido do poder de polícia, de forma
a justiHlcar a necessidade de avaliação complementar ou substitutiva à realizada por esse órgão.

f

Na hipótese vertente, encontra-se prevista na cláusula terceira do Termo de Ajuste de Conduta (TAC) a
contratação de auditoria externa independente pelo ERJ, a qual ficará responsável pela avaliação do
cumprimento do TAC e emissão de relatórios técnicos conclusivos ao INEA e ao MPRJ com a indicação
~:lo atendimento, necessidade de adequação ou não atendimento de cada cláusula do TAC. Vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇOES ASSUMIDAS PELA
PETROBRAS E DAS OBRTGAÇOES DO TNEA 6.1) Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e
fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.
6.2) A PETROBRAS depositara o valor de R$ ] .740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, pala viabilizar a contratação de auditoria extema
independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela SecretáHa de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente terá como Him exclusivo a avaliação do
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do
recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS,
PETROBRAS e MPRJ. 6.2.1) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no presente TAC pelo
empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas: (i) A fiscalização não pode se limitar à
simples leitura e aceitação dos relatórios das obrigações especíHtcas decorrentes do TAC apresentados e
elaborados unilateralmente pelo empreendedor; (ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das infonnações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua equipe técnica; (iii)
Deverá realizar vistorias in loco para apurar o devido cumprimento de cada uma das obrigações do TAC,
devendo estas vistorias serem levadas em conta na confecção dos relatórios a que alude o item anterior
(excito quando a obrigação se restringir à apresentação de documentos); (iv) A cada documento relativo ao
cumprimento da respectiva obrigação protocolado pela PETROBRAS. deverá ser realizada vistoria, se for o

httnq-//qni mnri mn hr/npi/nnntrnindnr nhn?nnnn=dnni imnnto Imprimir web&acao oriaem=arvore visualizar&id documento=325026&lnfra sistem . . . 1/2
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caso, com registros fotográficos, e elaborado Üm parecer técnico esclarecendo se as informações prestadas no
respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são suficientes e eHlcientes. Os serviços serão

exclusivamente pam acompanhamento das ol)rigações de TAC. 6.2.2) Sem prquízo das ações a cargo da
auditoria independente, o INCA.se obriga a fiscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das
licenças ambientais do COMPERJ contempladas no presente 'lÀC, devendo: (i) Semestralmente. realizar
vistorias in loco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das informações e documentação
fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela auditoria independente; (ii) Os relatórios
apresen.Lados pela auditoria independente na firma do item 6.2 da presente cláusula e' os relatórios produzidos
pelo INEA indicados no item (i) anterior deverão ser publicados no sítio eletrânico do JNEA de modo a

garantir transparência para a sociedade das anões realizadas pelo empreendedor; (iii) Caso a PETROBRAS
descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no regular emprego de seu poder de polícia, deverá

adorar as medidas legais cabíveis para sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la (...)

llÊ:il;'';

Nessa esteira,l a.análise técnica om solicitada ao BATE deverá ser realizada após. a elaboração e
apresentação doArelatório de auditoria extema contratada pelo. Estado do Rio de Janeiro e do parecer
técnico do INEA, cumprindo assim o caráter complementar da atuação deste grupo de apoio técnico
especializado.

Destarte, esse Grupo de Apoio Técnico fica impossibilitado de encetar a análise solicitada, procedendo à
devolução do expediente à 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí para ciência e
providências que reputar cabíveis.

Coordenação Geb'al do GATE

assinado eletronicamente por CRISTIANE DE CARVALHO PEREljiA. Promotor de
05/10/2020, às 10:04, conforme alrt. ]', ]]], "b", da Lei 1 ] .419/2006.

RO site

https ://sei.mprJ . mp .br/sei/controlador.extemo .bhp ?
!xtemo-0 informando o código veriHtcador 0296577 e o

359D8A49.

20.22.0001.002}867.2020-55 0296577$}

https://sei.mpr] mp-br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimir.web&acaoJ.origem=arvore.visualizar&iddocumento=325026&lnfrasistem 2/2
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

B

S

8
c'd

l - -

E

Gabinete do Secretário

Of.SEIS/CG SEI N'32
Exmo. Sr.

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua João Caetano, n' 207, sala 606. Centro
ltaboraí/RJ, CEP.: 24800-1 13

Rio de Janeiro. 14 de outubro de 2020

Referência: Oficio 2' PJTC n' ] 653/20.
PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666

Senhor Promotor,

Com os cumprimentos de estilo e reportando-nos ao oficio em referência, que solicita o
encaminhamento de infomlações sobre o adimplemento da obrigação assumida no item 5.4.2 da Cláusula
Segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, o Estado/]RJ, o INEA e a PETROBRAS, servimo-nos do
presente para apresentar os documentos anexos, bem como o ''Rglale...l!.éç!!ica'' produzido pela
Coordenadoria de Estudos Ambientais -- CEAM/INEA, que concluiu no seguinte sentido: ''o
compromissado atendeu satislbtoriamente à obrigação assumida do ponto de vista técnico ambiental"

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros
' """.sclarecimentos que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

THIAGO PAMPOLBA
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID Funcional 5086923-0
SMAS

retário de Estado, em
nos art.21Q e 22e do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

o código verificador9260693 e

o código CRC B6639FBF.

fila ///C:/! Jsers/thais.santos/Downioads/Oficio NA 9260693.html 1/2



Avenida Venezuela, n' 1 1 0, 5' andar , Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-3 12
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

file:///C:/Users/thals.santos/Downloads/Oficio NA 9260693.htrhl 2/2
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

!iELATOTECNICO

N' SE1 879685 1

Oficio n' 2' PJTC n' } 653/20

Ref.: PA 186/2019 MPRJ 20}9.00978666

Em atendimento ao Ofício n' 2' PJTC n' 1 653/20, temos a informar que

Após análise técnica da documentação apresentada pela Petrobras ao Tnea, constatou-se que, do ponto de vista técnico
ambiental, o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-
}2.2018.8.19.0023.

Ademais, cumpre informar que, por se tratar de comprovação exclusivamente documental, não í'eram realizadas vistorias í/z
/oco para apurar o devido cumprimento da referida cláusula. Por fim. encaminhámos análise técnica em anexo.

DOCUMENTOS RELACIONADOS

A) Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo PA 1 86/20 19
Púb[ica N' 0009919-]2.201 8.8.19.0023(SE] N' 1858309)

MPRJ 20 1 9.00978666; originária da Ação Civil

B) Cronograma Executado Desapropriação para a Estrada de Acesso Principal (SEI N' 8752780)

C) Planilha Desapropriação Final Detalhada (SEI N' 8752879)

*D) Oficio 2' PJTC N' 6] 0/2020 do MPRJ (SEI N' 8752945)

E) Ofício Conjunto MPRJ/SEAS N' O ]/2020 (SEI N' 8753006)

F) Nota Explicativa Obrigações do TAC PE'rROBRAS, OE 17/09/2020 (SEI N' 8753 }60)

Rio, 08/10/2020

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Flavia de Carvalho Dias Morteiro, Chefe de Serviço, em 08/10/2020, às 12:26
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 229 do Decreto ne 46.730, de 9 de agosto de 20:19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 1lEQ;ZZ$Êi:!êZg1ldêlj:gov.br/sei/controlador externo.i2bf21
acao::d gaa..aÉeâSQ..sxEelne:6, informando o código veriãcador 9076211 e o código CRC
OF738BE3.

Referência: Processo ng SEf-07/026/004505/2019 SElne9076211

https://sei .fa zenda . ri .gov. br/sei/controlador. ph p?acao=documento.i mprimir.web&acao.origem=a rvore-vlsualizar&iddocumento= 1 0469 t 0 1 &i nfr . 1/1



inca instituto estadual
do ambiente
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2 DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

A) Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo PA 186/2019 -- MPRJ
201g.00978666, originária da Ação Civil Pública N' 000991 9-12.2018.8.19.0023;

B) Cronograma Executado -- Desapropriação para a Estrada de Acesso Principall

C) Planilha Desapropriação Final Detalhada;

D) Ofício 2' PJTC N' 6] 0/2020 do MPRJ;

E) Oficio Conjunto MPRJ/SEIS N' 01/2020;

F) Nota Explicativa - Obrigações do TAC - PETROBRAS, DE 1 7/09/2020.'""'~,"'''\.

3 CONCLUSÃO

vista técnico ambiental, à medida que:

(i) apresentou o cronograma de desapropriações que se fizeram necessãnas a



../t.

inea irlstituto estadual
do ambiente

C

;i$;.Hmi;R;':HÀ.
cor sensuais.início das obras e finalização das aquisições das propriedades/ocupações

: 171: ll l:k: HEI \ l:
:K E HBI :l IU :Ê m ?:.::

O dota hamento da Pconjha rarmleu o conhecimento da judicialização de to

\--/'-\

Nesse conjunto de desapropriações, apenas quatro foram avaliadas pelo Juízo, a saber:

' ali=Bu: :çiiiiilili;lKI :: :;
E EHI HEl:l:llã:;H ::\

:uliauilniii:a 31: 1HT';:=í: \l
HUFXUhU ilha Tu:: /:;

As 203 desapropriações restantes encontram-se, ainda, em andamento.

Desse universo, a PETROBRAS realizou a se} lmte avaliação:
©

57 propriedades com valores até R$50.000.i

] 3 1 propriedades com valores de R$50.00] ,00 até R$ ] 00.000100;
8

8

] 9 propriedades com valores de R$ ] 00.00] ,00 até R$200.000,00;
e

9 propriedades com valores de R$200.00 ] ,o(l até R$600.000,00:
e

l propriedade com valor acima de R$600.00 l ,00.

8/10/2020



inea instituto estadual
do ambiente

EAM

Como visto, 87% das propriedades foram avaliadas com valores inferiores a R$100.000,00, o
que conÊtgura um valor baixo para o mercado de terras.

PETROBRAS por R$ 1.423.442,34.

(iií) atendeu ao prazo de 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC.

fato comprova que o prazo está sendo cumprido antes do vencimento.

Em, 07 de outubro de 2020

\

Arquiteta e Urbanista TÍ) n'. 41 995 14-7

8/10/2020
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Promoção em separado, impressa em ..a;!:. láuda (s).

ltaboraí,2

T'IAGOGON(AI.VÉSVERASGOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

/d{/«20

Autos devolüdos do Gabinete do Proliiotor e recebidos nesta
Séctetaria na presente data.
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 186/20]9 (MPRJ 2019.00978666)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral

cumprimento das diligências especificadas abaixo:

}
Ciente do acrescido às fls. 67/70;

-'''''\
2.

iiulXa;Tâ:Fli:l:lU:$H H;:i
informações da Petrobras e a análise técnica da SEIS;

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo, abra-se imediatamente
nova vista.

ltaboraí; 26 de novembro de 2020

jassinado eletronicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TIAGO Assinado de forma

RONCA"'; lira:b..
GOMES:0891 385 Dados: 2020.1 1 .27

3710 16;03;45 03'00'

$ s%á?êaPúb!$cade Êstadadogiode ef
2g piam ?iê de Tutela cole'!$va Nüe e }tabof3í

l inca o«bie !':ac;Oftic., f\-oJoánCa: Cen . l:7.$;k'$60f;/b"'.
(:Í í> 748{){1-} }.3 .. ! elefone: <2 }) 264f -eita3{}

g«K\aii: 2pli:cci b©>n'!ní.l.!np br'
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Certidão 286/2020
PA 186/2019 - MPRI 2019.00978666

Certifico, nesta data, em cumprimento ao determinado à fl

encaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE, via

73, item 02, o

SEI {Processo

20.22.0001.0021867.2019-55), na forma abaixo

íg] $oFic#tação de analise {écnlca ao (;P.TE $fl2TCOÉ'íB B2y2G12 ./

'gli Anexo PA l$6/2:ülg - Pãg 02/27 {Q292ü17

'$Ê Anexo }3A 386f2Q19 - Pág. 28/56 (0292022

'$ãAnexo EmalÊ Resposta PETRGBRAS (ü292ü31 }

lãg Anexo Documentos PETROBRAS (82$2C36
@$ Oespacfia SECGATei ü296577 ,p+
lgl $oEit:itaç ão de anáÊêse íéçnim ao GARE SP2TCOÊT8: 84aa7õ7 ,/'
'$: Anexa !)A ]$6/2819 - Pág. s7/71 (Q4üQ78$)

;> Consultar Andamento

ltaboraí, 04 de dezembro de 2020

Thaís Víejra, dos Santos
Matdaüla 7787

N

L

Ministério Pébiie© d© Estado d© &i© de JameÍra

29 Promotofia de Justiça Coletiva Núcleo ítaboraí
Edifício Double Placa Office, Rua iodo Caetano, ne 2C)7, salas 606/607,

Centro - !taboraí, R.i - Brasil

CE? 24800-113 - Telefone: (2í) 2$4S-$9$O

E-mail: 2pjtcoitb@mpr] .nlp.b!

MPWJ
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ça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraíU

s Games

\

movimentação via sistema push?Ç

ENTO

alizada anteriormente pelo GATE?

çãojudicialprevista na Léino

acaso a resposta seja positiva, indique o mês e o ano do termo final

SEf/MPRJ - 0400757 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Solicitação de análise técnica ao GATE - Q40Q757

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução:
2' Promotoria de Just

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Soiicitante:
Trago Gonçalves Verá

Matrícula:
3226

Secretário(a):
Thaís Vieira dos Santos

..Inail:
thais.santos@mpri.mp.br

Deseja receberatualização di
Não

DADOSDOPROCEDiM

NO MPRJ:
201900978666

1 . Trata-se de complementação de Análise r-
Não

2. Trata-se de avaliação em saúde mental?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo l - Identificação Individual

3. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da a
8.429/92?

Não

D

4. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

5. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

6. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

6.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Não

acaso a resposta 6.1 seja marcada, descreva:



04/12/2020 SEI/MPRJ - 0400757 - Solicitação de análise técnica ao GATE

6.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.
Não

6.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 6.3

6.4 Oriunda dos Grupos de Atuação Especializada existentes na estrutura do Ministério Público
Não

7. Trata-se de pedido de apoio técnico destinado a constatar a inexistência ou cessação de danos a direitos
transindividuais ou regularização da prestação de serviços públicos ou atividades ilegais?

Não

8. É necessária alguma inspeção ou vistoria?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo ll - Endereço para Edificações

A dúvida técnica deve ser indicada por meio: i) da escolha dos serviços técnicos pretendidos, conforme portfólio de --
serviços disponível na página do GATE na intranetlii) da elaboração de quesitos específicos e não jurídicos ou,
aindaliii)da descrição livre.

* Para serviços de análises de economicidade de contratos em aquisições, prestações de serviços ou obras,
avaliação de imóveis (economicidade em aquisições ou aluguéis de imóveis) e prestação de contas ou congêneres
Consultar o Anexo lli - Tabela de Quadro de Anexos.

INDIQUE SUA DUVIDATÉCNICA:
Remeter o feito ao GARE, via SEI, solicitando informar se existe a possibilidade de analisar a regularidade do

cumprimento da obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC apenas com as informações da
Petrobras e a análise técnica da SMAS.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GAMES, Promotor de
Justiça, em 04/] 2/2020, às 1 5:53, conforme art. ]', ]]], "b", da Lei ] 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site .
https://sei.mprl .mp.br/sei/controlador externo.php?
acao-documento onfêHr&id orgao acesso extemo=0 informando o código veriHicador 0400757 eo
código CRC BCOFE30B.

1}. .Q l:f { :ü;;. ,.:,; .l(} f..+ÍÍ:
'/

l ;:..: ,a.,.
f .' :' .

https://sei.mpr].mp.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimi: web&acao.origem=arvore.visuallzar&lddocumento=438587&infra.sistem 2/2



29/12/2020
SEI/MPRJ - 0428936 - Despacho
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DESPACHO

REF.: MPRJ 2019.00978666 SEI n' 20.22.0001.0021867.2020-55

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo
ltaboraí, referente ao MPRJ 2019.00978666, o qual apura o cumprimento da obrigação contida no item
5.4.2 em relação à condicionante 6.7 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o

INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023, por
meio do qual a Petrobras se obrigou a: "r...,) rD ap/ese/arar o cro zograma de desaproprlações gae se

Pzeram ttecessárias à implantação da rodovia; (ii) apresentar pLanilha com todas as'desapropriações
feitas, safaram consensuais ou jtldiciais, quais os valores pagos rios imóveis e se houve divergência entre
) valor avaliado pela Petrobras e o utilizado pelo Juízo nos casosjudiciais no prazo de 300 dias contados
díz /zona/oração do ZHC em CIZ) e/e//"ó/z/co '', tendo sido encaminhado ao GATE para atendimento à
solicitação de análise técnica descrita na SAT

..Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ 2.197/201 8 e pela Ordem de
Serviço n' 00 ]/20 1 7, que regulamenta o sistema de atendimento das solicitações de análises pelo GATE.

Na hipótese .vertente, consta manifestação do INEA por meio do "Relato Técnico" produzido pela
Coordenadoria de Estudos Ambientais (fls. 67/70), que concluiu no seguinte sentido: ''o co/npromísso
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida do ponto de vista técnico ambiental''

Todavia, encontra-se pendente de cumprlrnçntQ a cláusula terceira do Termo de Ajuste de Conduta (TAC),
que consiste na contratação de auditoria extema independente pelo ERJ, responsável pela avaliação do
cumprimento do TAC e emissão de relatórios técnicos conclusivos ao TNEA e ao MPRJ.

Assim, reiteramos o despacho 0296577, no sentido da momentânea inviabilidade de análise técnica.
destacando que a presente deliberação é tomada em consonância com o ajustado após debates com
a equipe técnica que atua nos casos do COMPERJ, a qual sinalizou à Coordenação a impossibilidade de
atendimento da SAT ora reencaminhada

Descarte, estando o GATE impossibilitado de encetar a análise solicitada, procede-se à devolução do
presente ao órgão de origem, instruindo-o com presente despacho, para as providências cabíveis.

COORDENAÇÃOGERALDOGATE

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DE CARVALHO PEREIRA, Promotor de
Justiça, em 18/12/2020, às 19:1 5, conforTne art. I', ITI, "b", da Lei 1 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

informando o código veriHlcador 0428936 e o

n n UUnnn Wm Tmgm T\Sq\qqqqln --Wm .mP}Unn UTHqUqH-

https://sei.mpr] .mp.br/sel/controlador.php?acao=documento imprimir wnh&acan nrinnm=anrnrn «ie- -an . +A . J e- f'b d '-7
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Promoção em separado, impressa em cauda (s).
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ltabóraí,(Ê} /0.l/202i

RHAMILE SODRÉ DE OLIVEIRA TEIXEIRA DOS SANA'OS
Promotora de Justiça / Mat. 2380

'H.

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 186/201 9 (MPRJ 2019.00978666)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo :

1- Ciente do acrescido à íl. 74;

2. Oficie-se ao INEA e à SEIS, solicitando informar se o compromissado
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico
ambiental. sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir
instruída com as informações e documentos exigidos nas cláusulas
6.2.1, 6.2.2 da cláusula terceira do TAC, que consiste na contratação
de auditoria externa independente pelo ERJ, responsável pela
avaliação do cumprimento do TAC e emissão de relatórios técnicQ$
conclusivos ao INEA e ao MPRJ com a indicação do atendimento.
necessidade de adequação ou não atendimento de cada cláusula do
TAC

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

l dejaneiro de 2021

RHAMILE SODliE TEIXEIRADOSSANTOS
ustiça

}yinistépÊ© Páb a do Estado d© RÍo da lareira
2s P;?amador:8 dcTu eg ( 8€ iv Náç$ea }taba!"aí

E8í íçlo 0 3a3 e í>1 m Offlce, iiuü icào Caclano, oç 2ü?, salas 5<)6/$07,
{llenÊrc « I'l:ãí30r3í, R.i - Bfasit

(:í P 248QÜ Z:3 . t"eiefone; {2}} 2$4$«69$€3

E. lnaí1: 2pj çullb mora.rílp.b
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Ofício 2e PJTC n' 163/2021 /faóora/1 27 dejaneiro de 2021

Ref: PA 186/2019 - MPRj 2019.00978666
IFavor mencionar na resposta)

Senhor Secretário.

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Promotora de
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS,
o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nP. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETRQBRAS, no item 5.4.2) Em relação à condicionante
o./ aa cláusula segunda. obriaou-se a "r...JT'/J ,4presenZar o cronogra/na de
desapropriações que se fizeram necessárias â implantação da rodovia; (li)
apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais
ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o
dador avaliado pela PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no
prazo de 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC, em CD
eles:rânlco

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 69, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça
solicitar que seja informado se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação
assumida, do ponto de vista técnico ambiental, sendo certo que a resposta do ente estadual
deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da
cláusula terceira do TAC, que consiste na contratação de auditoria externa independente pelo
ERJ, responsável pela avaliação do curRprimento do TAC e emissão de relatórios técnicos
conclusivos ao INEA e ao MPRj com a indicação do atendimento, necessidade de adequação ou
não atendimento de cada cláusula do TAC.IFixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

,.

Seguem anexas cópias
Investigação para fins de contextual

Instauração e do Relatório Inicial de

RHAMILESODRÉ

AOSENHORSECRETARIO
SECRETARIA DEESTADO DEAMBIENTEE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE R10 DEJANEiRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro
CEP: 20081-312

ll,l)I' ; :
KJ

l /«&, 3,\ ' ÜJuÂ. l

iWênÊstéfia Púb!!ca d© Estado da Ría de ian iro
2ê Promotaría de iusÊêça de Tutela CeEetivâ do NÚ(tea ítaboraí

Edifício Double Placa Oefiçe, Rubi iodo Caetailo, ?lg 207, salas $06/$O/,
Centro - ltaboraf, IRI - Brasil

CEP 24800-1 3.3 Telefone: {2:1} 264S-$9$O
E-mail: 2pjecoltb@mpr}.mp.bi
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SE[/ERJ - ] 2948 1 28 - Ofício - NA
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©

Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário n

CQ'

8
8
R

B

$
©

OfSEAS/OUVI SE} N'1 7 Rio de Janeiro, 29 dejaneiro de 2021

lama. Sra. Promotora

Dra. Rhamile Sodré de Oliveira Teixeira dos Santos

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa Ofnice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607

Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício 2' PJTC no 163/2021 PA 186/2019 MPRJ 2019.00978666

Excelentíssima Promotora de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo
que estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria. elementos para instruir a
resposta a ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Pa/"gue/. solicitamos a prorrogação do prazo para resposta,
concedido inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

\

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração

Atenciosamente,

À.na Beatriz Cárdenas

SEAS/Ouvidoria

ID 5 1095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente ll,
em 29/01/2021, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e
e 22e do Decreto n9 46.73Q: dç 9 dQ pgç!$tç? dq 2Ql9.



SEI/ERJ - }2948í28 - Ogcio - NA Página 2 de 2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rÍ.gov.br/sei/controlador externo:php?
acao=documentQ conferir&jd acesso externo=6, informando o código verificador
12948128 e ocódígo CRC 0E03D291.

Referência: Caso responda este Ofício, indica r expressamente o Processo ng SEl-07/026/004505/2019 SEinP 12948128

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081 -3 12
Telefone: (2 1 ) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea
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2e PROMCTOR$A Dt JUSTIÇA DE TUTgi.á, CCE.ETIVA
NÜeLED $TÃBORÃÊ

Ref.: Procedimento Administrativo n'. ]86/2019 (MPRJ n. 20]9.00978666)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo :

l Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias, oHicie-se

em resposta;
-''''\

2. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí,01 de fevereiro de 2021

...'4-c.-.;.l JÍ"''.~. . í':q..:'::.. J* 4,''"..-.
LUISA THURY MOSQUEIRA DE AZEVEDO

Promotora de Justiça

{Wênistá#"ie PúbÍ;co do estada do Rio da iüae$fo
2e Pr moeeg"êa de Tuteêe Cõ$etiva NúcieG !tâboraf

Edifício Doi hle Peace Offlw, Rija jogo Caeian<}, ng 307. salas $0$/607,
Centra - itabai"õí, Ri - 8rasíl

C[P: 2 8QG«}}.$ . }c]efcí\e: (2}) #$4$ 6#$O
! {-nii\i1: 2DltcoitbíãmDri.mD.br

i-bi}. ?.i! {i l (ie l
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Ofício 2a PJTC n' 258/2021 /faóora/l ll de fevereiro de 2021

Ref: PA 186/2019 - MPRI 2019.00978666
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Promotora de
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS,
o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública na. 0009919-
12.2018.8.19.0023. Em relação à condicionante

"r'..,,JT'/J 4presenZ-ar o cronograma de
desapropriações que se fizeram necessárias â implantação da rodovia; (ii)
apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais
ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o
/alar avaliado pela PEI'ROBRAS e o utilizado pelo Juíza nos casos judiciais, no
prazo de 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC, em CD
eletrânico

'\

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incíso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça
acusar o recebimento do Of. SEAS/OUVI SEI NQ 17, bem como informar que foi deferido o pedido
de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

Instauração e do Relatório Inicial de

-úÚ G.üÚ Úü ül. .ÜÚ b Éç.:il,-, ;. :
PROMOTORA DEJUSTIÇA

Í

AO SENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE R10 DEJANEIRO
Av. Venezue]a, 1].0 - Saúde, Rio de Janeiro - RICEP: 20081-312
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:;+?/ :T#.:~* .-... .M ==:=Ün«d/
Ministério PóbÊica d© Estada da Ria de janeiro

2ê Promotar$ü de Justiça d© Tuleia Cabe va d© Núcleo êeaboraí
Edifício Double Peace Offíce, Rua irão Caeiaflo, ne 2ü7, saias $06/$07,

Centro - ltaboraí. Ri - 8r8sil

CEP 24800 3 }3 - Telefone: {21> =645-69$8
E-maxi: 2pjÊcoilbt@mprj.mp.br



Ç"' }l'iC?
Ü/// ' W .I", 'L0 /}'ltyh' À

$\

V

-d -4 ç .

Promoção em separado, impressa em Qit cauda (s)

'\.

ltaboraí, .ii} /C'"h202i

TRAGO GONÇALVES VERÁS GAMES
Promotor de Justiça / Nlat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itabofaí,



0"- MfN:STERIO PUBLICO
[)O i:ST/\1]0 [)O RiO [)i! jANEiRO

2e PROMQTQglÃ DE jU$T{ÇA 0E TUTELA CaLETiVÃ
NÚCLEO gTÂBagÃ$

Ref.: Procedimento Administrativo n' 186/2019 (MPRJ n. 20]9.00978666)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

l Reitere-se o ofício não respondido (fl. 76);

2. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí. 12 dejulho de 2021

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TIAGO GONCALVES âililiado de forma
VERÁS GONCALVES VERÁS

COMES:0891 38537 COMES:0891 3853710
. ,.. :::;: Dadas: 2021.07.t3
' ' ; 12:51:11 03'00'

Ministério ç'úbli do estada d© gio de }3aeifa
2g Pfamotaí$3 de Tu ei (o iva Núcleo itabo?aí

!:dlfícl ouble í>láce Offlce; i iia ioãí) :aetanü, nç1 2ü7, saias ${)$/$Í}7,

Ceritrc - }taboraí, R.l « Brasi}
CEF> 248{){D-}.1.3 . "1'êlêfüJilc; {23.} 2645-$g$e}

E-rílai1: 2pjicoitb©Jínp(i,mp.br
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20/07/202] SEI/MPRJ - 0809479 - Oficia

MIN!$TÉRIO PÚBLICO
nO E51'ADQ OO RiO [)E JAN:EIRA0

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane Office, Rua João Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800- 113 - Telefone:(21) 2645-ó950

E-mail: 2Útcoitb@mprl.mp.br

Oficio 2' PJTC n' }360/202} /raóoraí,15 dejulho de 2021

. Ref,: PA 186/2019 MPRJ 2019.00978666

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTÉjilO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda
do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civi] púb]ica n'. 000991 9-12.2018.8.19.0023. A...!:E].R(LIDE:A:S,..J2a...Item...5:4:2)..Eln...!ielaçãa..à

1. ..)(i) Apresentar o cronograma de desapropriações
que se Pzeram necessárias à implantação da rodovia;(ii) apresentar planilha com todas as
desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve
divergência entre o valor a»aliado pela PETROBji.AS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no

'-~ prazo de 300(trezentos) dias contados da homologação do TAC: em CD eletrõnico"

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da Constituição Federal.
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2'
PJTC n' 163/2021, solicitar que seja informado se o compromissado atendeu satisfatoriamente à
obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da
cláusula terceira do TAC, que consiste na contratação de auditoria externa independente pelo ERJ,
responsável pela avaliação do cumprimento do TAC e emissão de relatórios técnicos conclusivos ao
INCA e ao MPRJ com a indicação do atendimento, necessidade de adequação ou não atendimento
de cada cláusula do TAC. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação para fins de
contextualização dos fatos.

TIAGO GONÇAINES VERÁS GAMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

)ll :i'/w.a.

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - $EAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INCA
ESTADODERIODEJANEIRO

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=883895&infrasistem. 1/2
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Av. Venezuela, 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro -- RJ
CEP: 2008 1-3 12

SEI/MPRJ - 0809479 - Ofício

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei. mprl .mp.b r/sei/controladoLexterno.php?
deão-documento.conferir&idorgao.acesso.externo=0 informando o código verificados 0809479 e o
código CRC 9906DC5F.

20.22.000}.0013036.2021-63 0809479v2

https://sei.mpri.mp.br/sei/controlador. php?acao=documento.impümlr.web&acao.origem=arvore.visuailzar&iddocumento=883895&infrasistem. 2/2
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Ministério Público do Estado do Rio de .janeiro
2a Pramatoria de ili$tiça Coletiva Núcleo ltaboraf

Edifício Double Peace Office, Rua Jogo Caetano, ne 207, salas 606/607,
Celltro - ltaboraí, RJ - Brasi}

CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2645:69SO
E-mai!: 2ÚtcojtEa@:npÜ .mp.b!
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

OÊSEAS/SUBEXE SEI N'252 Rio de Janeiro, 09 de agosto dc 2021

Exmo. Sr.

Dr. Trago Gonçalves Verás Goles
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua Jogo Caetano, n' 207, sala 606, Centro

..ltaboraí/RJ, CEP. : 24800-1 13

'=
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Referência: Oficio 2' PJTC n' 163/2021 e Oficio 2' PJTC n' 1360/2021

PA 186/2019 MPRJ 2019.00978666

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao oHlcio em epígrafe, visa a apurar o
. cumprimento da obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a

PETROBliAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-
12.20 18.8.19.0023, vimos tecer as considerações que seguem.

Tendo em vista a requisição Ministerial em que solicita infomlações se o compromissado
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, sendo certo que a
resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nas cláusulas
6.2.1 , 6.2.2 da cláusula terceira do TAC.

Indagamos se a demanda foi atendida por meio do Ofício Of.SEIS/CG SEI N' 32,
encaminhado ao Órgão requisitante, no qual realizou o envio do "Relato Técnico" produzido peia
Coordenadoria de Estudos Ambientais -- CEAM/INCA, que concluiu no seguinte sentido: ''o
compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida do ponto de vista técnico ambiental"

Por ülm, indagamos se podemos considerar esse item como concluído por parte da
fiscalização do INEA e como desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.



11/08/2021 SEI/ERJ - 20708492 - Ofício - NA

Atenciosamente,

JOSERICARDOFERREIRADEBRITO
Subsecretário Executivo

}D Funcional n'. 508692 1 -3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Bruto, Subsecretário de Estado,
em l0/08/2021, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22e do
Deç!.ela]g 46:730, de 9 de agosto dó 20].9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
!)Ep ://sei.fazenda . rj:gov. br/sei/controlador externo. f21112?

âcão=documento conferir&id orgêQ...êçgSSQ.gxlglDg:6, informando o código verificador 20708492
CRC D88AD045.

Referência: Caso responda este O$'cio, indicar expressamente o Processo ne SEl-07/026/004505/2019 SElne20708492

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 1 2
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

file:///C:/Users/thais.santos/Downloads/Oficio NA 20708492.htm l 2/2
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TERMO DEVASTA

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao
Excelentíssimo Promotor de Justiça Titular da 2a Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva do núcleo ltaboraí, Doutor Trago Gonçalves Verás Gomes.

itaboraí, 19 de novembro de 202].

Thaís Vieirê dos Santos
Mqlfl'fuja 7787

ll@llãllÊllg i11:g#g: g g! !!í

Promoção em separado, impressa em

lü il;; ;

cauda (s).

ttaboraí,IZg/.i3/2021 .

TRAGO GONÇA LHES VElhAS CQMKS
Promotor de Justiça / Mat. 3226

Autos devolvidos dó Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretária na presente data.

!Ministério g'úbÊie do Estado da RÉ© de .janeiro

2e Pramoea!"ía de Justiça aietív'a Núcleo !taboraí
Edifício DoLlble Placa Office, Rua iodo Caetano, ng 2C)7, saias 606/607;

Centro - }taboraí. RJ - Btasil

CEP 2480a-1].3 - 'reiefone: (2} } 2õ45-6950

[-lnai1 : 2Í)jtcoif])(gmpl] .íllp.br
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22 P8{01VÊGTüglÃ DE jUSTiÇA DE TUTELA COLETiVÂ
My(LgO !TÃ80RÃI

Ref.: Procedimento Administrativo n. 1 86/20 19 (MPRJ n. 2019.00978666)

PROMOÇÃO DE PRORROGACÃQ NA I'RAMITAÇÃO DE

iNOUÉKiTOCIViLPÜSLICO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no item
5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de
Janeiro nos autos da ação civi] púb]ica n'. 0009919-12.20]8.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.4.2) Em
relação à condicionante 6.7 da cláusula segunda: obrigou-se a ''r..JTD Hpresenrar o cronograma de
desapropriações que se fizeram necessárias à implantação cla rodovia:(ii) apresentar pianitha com todas as
desapropriações feitas. se foram consensuais ot{ judiciais. quais os valores pagos nos imóveis e se houve
divergência entre o valor ctvaliado pela PETROBRÁS e o tLtilizado pelo Juízo rios casos judiciais. no prazo de
300 (tl'ezenlos} dicas contados da homologação do TÁC. em C[) eletrõrüco

.-'''\

Portaria de instauração de PA à n. 02
instruído defls.05/37.

estando o relatório de investigação às fls. 02-v/04

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 38/40

E-mail da Petrobras às fls. 46/47, instruído de fls. 48/53, informando o cumprimento
tempestivo da obrigação constante no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC.

Ofício da do INEA à fl. 60, solicitando dilação de prazo

Despacho do GARE à R. 65, esclarecendo que a análise técnica solicitada ao GATE deverá ser
realizada após a elaboração e apresentação do relatório de auditoria externa contratada pelo Estado do Rio de
Janeiro e do parecer técnico do INEA, cumprindo assim o caráter complementar da atuação do GARE.

'''''\
Ofício da SEAS à fl. 67. encaminhado o Relato Técnico produzido pela Coordenadoria de

Estudos Ambientais -- COAM/INEA, que concluiu que o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação
assumida do ponto de vista técnico ambiental, conforme fls. 68/7G.

Despacho do GATE à fl. 74. informando que encontra-se pendente de cumprimento a cláusula
terceira do TAC, que consiste na contratação de auditoria externa independente pelo ERJ, responsável peia
avãiiação do cumprimento do TAC e emissão de relatórios conclusivos ao INEA e ao MPRJ.

Ofício da SEAS à fl. 77, solicitando dilação de prazo

OHcio da SEIS à fl. 84, infortnando que a demanda fbi atendida por meio do ofício Of.
SEAS/CG SEI N' 32, no qua! realizou o envio do Relato Técnico produzido pela Coordenadoria de Estudos
Ambientais -- CEAM/ÍNEA, que concluiu que o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida
do ponto de vista técnico ambiental. Por fim, o referido ofício indaga se pode considerar o item como concluído
por parte da fiscalização do rNEA e como desnecessária a sua análise par parte da auditoria independente.

! n$ éfêo p'áb$$ odres'têdado&êade3 afa
i dlfí(}o l)ouhle l lam ( íf;ice, Rua ioga (lãet nc, íÊi1 2Q7. sala: }( í)/8{}7,

tl.:cÍ't'l::"c - lt:abo!"a!. g.} - Bíasii

ilí; 248{ ( ,:i33 « }elefcne: ?í} /845-$y.5{}
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NúCLEo }"íÃgagÃÊ

É o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: "0
procedimento administrativo de'pela ser concluído no prazo de i (tlml ano. podendo ser prorrogado quantas
ve:es .forem necessárias. a cada decisão que detetmirta} a realização ou conclusão de dtligêncicts
impresclndíxeis pata a sala conclusão''. sendo ce«a que ''.4rulalmente. o membro do hlinistérto PÍtblico dará
ciência ao Conselho Supetiot do Xlinistét io Publico dos inquéritos que se ertcontl'em em tramitação Ptü mais de
/-p Ído:e) n ases r.../ '. nos termos do 25; parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da Resolução
GPGJ n. 2.227/ 1 8.

CONSIDERANDO que o art. 9', da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que "0 /nqt/é///o
civil deverá set concltlído txo prazo de 01 (um) alto. prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem
necessárias. pot decisão .futtdamentada de seu Presidente. à vista da Imptescitldibilldade da teatização ou
corlctusão de diligências. dando-se ciência ao Conselho Supeliot do N'ministério Público. à (.âttlata de
:. oordenação e Revisão ou à Proculadot ia Federal dos Direitos do Cidadão

'\.

h"h

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o procedimento em
referência. resolve PRORROGAR formalnaente a tramitação deste inquérito civil. tendo em vista a necessidade
de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e
fundamentada de opfnfo: as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria: para efetivo e integral cumprimento das seguintes

diligências:

] Remeter o presente feito integralmente digitalizada: via SEI, ao GATO solicitando
informar se item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pode ser considerado concluído. bem
como se é desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente. Casa ainda
persista alguma pendência. solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva;

" \

2. Obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se imediatamente nova
vista

Oflcie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na fomla do art.
9'. da Resolução n. 23/2007: do CNMP. art. 25. da Resolução GPGJ n.' 2.227/20 1 8 e art. 61 , $4', da Regimento
Interno do CSMP/RJ.

itaboraí, 22 de novembro de 2021 TI AGo Assinado de forma

GONCALVE GgNC.\ LVBA"

S VERÁS VERASS:.;9.3853

GOMES:08 zlo
Dados: 202 1 .1 1 .23

91 3853'7] 0 lo:05:53 -03'00'

(assinado eÍett' onicamettte)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

gyHi$éfo úbê adoEstBdadoRÊüda n $ía
111dlfí(}o D:oijí l i Ê,2m (lj'ff'iw, gua .iü3o l zeÊanG, aii 2€1i'7, $êixãs 6{1$/G€1'?'.

(:€1íi-i:íü - 1 : b{ f81. {{.i - grasli

248Ü(}.:! ã3 - I'eie cfle= ?:3 254f}.<;Ç.%Í}

:=',- ':'i't :.! ii: ,:l I'j.} i:ci'} } ! l.}:'?ÉI' :'n l)}'.i . !'í! í). hi'



.!-t:;'

;\,\lÍ,.ll\ I'l l:il<1) 11l. ll$1.1êl '€1 >
i:i:l l \:.~\ll í:!tl') i l!*'. $$é ?.'*,I'.,Ílli<'}

Ofício 2ê PITC n' 787/2021 /labora/,28 de abrilde 2021

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2g Promotoría de Justiça de Tutela
Coletiva do Núcleo ltaboraí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do

Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2g Promotoría de Justiça de

Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382 (trezentos e oitenta e doisl inquéritos civis e 141

acento e quarenta e uml procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao

disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ ng 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o resultado de

diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente

especificadas na última promoção lançada em cada procedimento, que pode ser consultada pelo sistema
MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à

disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS COMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

; AGO "''-"-".ç;;';=.:n=::"'
COMES:089] 38537 COMES:0891 38s3n o
ló . :::' ''' Dado'$:'2021 .04.28
'' 19:49:12 03'00'

A Sua Excelência

Doutor LUCIAN0 OLIVEIRA IViAn'OS DE SOUZA

Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Rio de Janeiro -- RJ

!Uinisté!'ío Pública do Estado do Ria de gane f
Za Pronotaria de Juüíça aletiva Núcleo !tõboraí

EdificÊo i)oubie Placa O#lce, Rua .foco Caeta!)o, ng 207, s las $86/$07,
Centro - itabofaí, Ri - Brasl}

C8P 248ü0-113 - telefone: (2}} 2645-69$O

E-!31aj1: 2ÚtcoÉib@mpÜ.mp.bl-



SEI/MPRJ - 1 1 12867 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Solicitação de análise técnica ao GATE - 1112867

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução:
2' Promotoria de Just

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Solicitante:
Tiago Gonçalves Verá

Matrícula :
3226

Secretário(a):
Thaís Vieira dos Santos

.-tnail:
thais .santos (@mprl. mp .br

Desejareceberatualização d
Não

DADOSDOPROCEDI

N' MPRJ:
201900978666

1 . Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
Não

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número
da IT:

24/11/2021

iça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraíU

s Games

a movimentação via sistema push?

MENTO

Beata'3e \je l

8.429/92?
Não

acaso a resposta seja positiva, indique a data

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?
Não

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada

5.1 Existe risco iminente de merecimento do direito;:
Não

acaso a resposta 5.1 sela marcada, descreva:

rocedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no



24/11/2021 SEI/MPRJ - 1 1 12867 - Solicitação de análise técnica ao GATE

s.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.
Não

5.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021)' '

Não

INDIQUE SUA DúVIDATÉCNICA:
Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE solicitando informar se item 5.4.2 da cláusula

segunda do TAC pode ser considerado concluído, bem como se é desnecessária a sua análise por parte da auditoria
independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva.

Documento assinado eletronicamente por TRAGO GONÇALVES VERÁS GAMES, Promotor de
Justiça, em 24/11/2021, às 17:48, confomle art. I', llT, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprl .mp.br/sei/controlador extemo.php?
acho-documento conferir&id orgao.acesso externo-0 infonnando o código veriülcador 1112867 e o
código CRC 9B3C84D9.



l:\.'\ANIS'íl;klO PÍljgl.l :(:
'-'~,::'':*'.!*: $/11 i/\xi 4)li? li:.)i;f\i;tji.?tP }\F:' : : }' '*":- -",

Certidão 571/2021

Certifico. nesta data. em cumprimento ao determinado à fl. 86v, item 01, o

encaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE, via SEI (Processo

20.22.0001.0021867.2020-55), na forma abaixo

.'''\ E] solicitacãa de análise técnica ao GARE SP2TCQ}TB 029201 2 ./
'% Anexo PA 1 8$/2ül$ - Pãg. C)2/27 (0292Ü$ 7)
'eiÂnexo PA ] 86/2a1 9 Pàg 28J'56 ilC29202Z)
;%!Anexo EmaÊÉ Resposta PETR08RA$ (Q292Q31 )
ããAnexc Documentes FETROBRAS(a29203G}
@ã Despacho secaAÍE a206s7r /'
E3$olicKaçâo de aná-Ésse técnica a:o GP.Tgl S.P2TCOÊT8 e40a757 ,pP'
'giÂnexo PA. 3 86920't9 -- Pàg. 57/7t (C4Q078:6
gã Despacho $ECGÂTE ü42993G l/

EI solicitação de anâtise técnica ao GARE SP2TCOITB 111 2867 //
'%lAnexo 3A q86/2019 - Pâg- 72/87 <$1't2935)

Píoces:se a5eüo $om'ente na a:cidade $ECGA7E

Consultar Andamento

[taboraí, 24 de novembro de 202].

Thaís V.ieir;â dos Santos
M ai:rídula 7787

'.b.' ,

Ministério Púbiic do Estado da lido de Janeiro
2g ?romotoría de Just!$a Coleeiva Núcleo abaraí

Edifício Double Peace Office; Rua iodo Caetano, ng 207, salas $06/6Q7,
Centro - itaboraí, RJ - Brasil

CEP 2480{)-}.!3 - ]'eleforle: (21) 2645-6950
E-mai!: 2pjtcoítb@rnpr] .mp.br
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 134/2022 
PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/89) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Mat. 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 06 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 06 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº 186/2019 (MPRJ nº 2019.00978666) 
 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Ciente do acrescido; 

 

2- Enviar e-mail para a Secretaria do GATE indagando sobre a 

Informação Técnica relacionada ao presente procedimento; 

 

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 

Itaboraí, 6 de junho de 2022. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.06.06 17:54:03 -03'00'
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08/06/2022 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp.br/inbox/id/AAQkADA0ODc4OWM3LTU3YjAtNDVlOC1hY2I3LTZiMWZhZjJjYzdkMAAQAJ0LYG… 1/2

RES: Solicitação de informações andamento SEI nº 20.22.0001.0021867.2020-55
GATE - Secretaria <secgate@mprj.mp.br>
Qua, 08/06/2022 10:46
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>;GATE -
Secretaria <secgate@mprj.mp.br>
Prezada Thaís, bom dia.
 
O procedimento SEI em epígrafe encontra-se em fase de análise e produção do respec�vo documento técnico,
cujo tempo de produção varia conforme a complexidade técnica do caso. Assim que possível devolvermos o
feito.  
 
Atenciosamente,
 
Secretaria Geral do GATE
* secgate@mprj.mp.br

 
De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>  
Enviada em: terça-feira, 7 de junho de 2022 12:38 
Para: GATE - Secretaria <secgate@mprj.mp.br> 
Assunto: Solicitação de informações andamento SEI nº 20.22.0001.0021867.2020-55
 

À Secretaria do GATE,

 

Cumprimentando-os, conforme determinado pelo Exmo. Promotor de Justiça, Dr. Tiago
Veras, solicito informações acerca da conclusão da IT solicitada no bojo do PA 186/2019
(MPRJ 2019.00978666), SEI nº 20.22.0001.0021867.2020-55.

Atenciosamente,

 

  

Thaís Vieira dos Santos

Técnico Administrativo

Matr. 7787

 

 

100

mailto:secgate@mprj.mp.br
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2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
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INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 588/2022 10 de Junho de 2022

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2019.00978666

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.86429156999268-22.662965696282868LAT.: LONG.:

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Análise de atendimento a obrigações de cunho técnico de TAC. A Petrobras
atendeu à solicitação da obrigação prevista no item 5.4.2. da cláusula
segunda do TAC I do COMPERJ. Destaca-se que não houve consenso com
nenhum dos proprietários desapropriados e ainda restam 203 fichas
cadastrais em andamento. .

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 

2 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Procedimento Administrativo n.201900978666, instaurado no Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), tem o objetivo de apurar o cumprimento da 

obrigação contida no item 5.4.2. da cláusula segunda do Termo de Ajuste de Conduta 

(TAC) I do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro (COMPERJ) pactuado 

entre o MPRJ, a Petrobras, o Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e o Estado do Rio de 

Janeiro nos autos da Ação Civil Pública 0009919-12.2008.8.19.0023.  

No referido item, foi solicitado a PETROBRAS os seguintes documentos 

referentes a à implantação da via principal de acesso rodoviário ao COMPERJ: 

(i)cronograma de desapropriações que se fizeram necessárias; (ii) planilha com todas as 

desapropriações realizadas, discriminando se foram consensuais ou judiciais, os valores 

pagos aos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela Petrobras e o utilizado 

pelo Juízo.  

Considerando o objeto da apuração, a presente Informação Técnica visa atender à a 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva - Núcleo Itaboraí, que solicitou ao Grupo de 

Apoio Técnico Especializado – GATE, por meio do procedimento SEI 

20.22.0001.0021867.2020-55, a avaliação do ponto de vista técnico-ambiental quanto ao 

atendimento do referido item por parte da compromissada.  

A análise contida na presente Informação Técnica foi baseada nos documentos 

protocolados no procedimento SEI.  

2. DESENVOLVIMENTO 

O item 5.4.2. da cláusula segunda do TAC I do COMPERJ se refere ao Programa 

de Desapropriação previsto no âmbito da Licença Prévia IN0015431. A via de acesso 

principal ao COMPERJ encontra-se consolidada em toda sua extensão.  

 Em atendimento a obrigação acostada no referido item, a Petrobras encaminhou 

cópia do cronograma das desapropriações realizadas e planilha de desapropriações 

discriminando se foram consensuais ou judiciais, o valor avaliado pela Petrobras, o valor 

pago e o valor avaliado pelo Juízo. 

 
1Aprovou a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo 

Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro – COMPERJ, com 7,8 km de extensão, interligando o complexo à 
BR-493. 

103



 

 

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 
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Diante dos documentos apresentados pela Petrobras, a Coordenadoria de Estudos 

Ambientais do INEA emitiu um Parecer Técnico com a análise do cumprimento da 

obrigação do item 5.4. 2., sendo concluído que a empresa atendeu à solicitação acostada na 

referida obrigação. Foi posto pelo INEA que 87% das propriedades foram avaliadas com 

valores inferiores a R$ 100.000,00, o que configura um valor baixo para o mercado de 

terras. 

Conforme explanado pelo INEA e por meio da planilha detalhada encaminhada 

pela Petrobras, verificou-se que todas as 217 (duzentos e dezessete) fichas cadastrais para 

desapropriações foram judicializadas, não havendo consenso com nenhum dos 

proprietários afetados. Ainda, restam 203 (duzentos e três) fichas cadastrais para o 

pagamento referente a desapropriação, sem valor estimado pelo juízo.  

Cabe destacar que no Plano de Desapropriação apresentado no âmbito do 16º 

Relatório do Programa de Gestão Ambiental do COMPERJ apresentado ao INEA, a 

Petrobras conclui que em 2012 foi finalizada a liberação da faixa necessária para 

implantação da Estrada Principal de Acesso. Entretanto na época (julho de 2011) apenas 

uma imissão de posse fruto de processo judicial de desapropriação, ainda a empresa 

informou em 2011 foi realizada desapropriação amigável da Fazenda Sampaio, propriedade 

do Sr. Ricardo Barreto Nolasco, que segundo a empresa representou um avanço 

significativo para execução das obras de implantação da via. Cabe ressaltar, que na planilha 

encaminhada não foi observada a desapropriação amigável reportada no relatório de gestão 

ambiental supracitado.  

Ainda, foi reportado no Plano de Desapropriação apresentado no âmbito do 16º 

Relatório do Programa de Gestão Ambiental do COMPERJ, que em janeiro de 2012 a 

Petrobras foi imitida na posse do Loteamento da LLOB, o que concluiu a liberação da 

faixa necessária para implantação da estrada de acesso.  

3. CONCLUSÃO 

 Considerando a apresentação do cronograma de desapropriações e da planilha com 

todas as desapropriações realizadas, discriminando se foram consensuais ou judiciais, com a 

discriminação dos valores pagos aos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado 

pela Petrobras e o utilizado pelo Juízo, entende-se que a Petrobras atendeu à solicitação da 

obrigação prevista no item 5.4.2. da cláusula segunda do TAC I do COMPERJ.  

Entretanto, vale destacar que todas as 217 (duzentos e dezessete) fichas cadastrais 

para desapropriações foram judicializadas, não havendo consenso com nenhum dos 
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proprietários afetados e que até o momento restam 203 (duzentos e três) fichas cadastrais 

que ainda estão em andamento e não receberam o pagamento referente a desapropriação.  

Considerando a manifestação técnica do INEA em relação aos documentos 

apresentados, entende-se desnecessária a avaliação por parte da auditoria externa. Contudo, 

vale atentar-se que, apesar da Petrobras ter atendido a solicitação constante no item 5.4.2., 

até o momento existem em andamento 203 (duzentos e três) fichas cadastrais a serem 

regularizadas quanto a desapropriação da estrada de acesso ao COMPERJ que já se 

encontra implantada.  

Por fim, cabe esclarecer que, nessa Informação Técnica foi apenas verificada a 

apresentação formal dos documentos solicitados na obrigação, não entrando no mérito da 

correção dos valores de mercado estipulados pela Petrobras para as propriedades objeto de 

desapropriação. Também não foram analisadas a legalidade dos tramites judiciais que 

permitiram a implantação da Estrada de Acesso Principal ao COMPERJ antes da 

conclusão dos processos de desapropriação.  
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos, às 
fls. 102/105, IT nº 588/2022 do GATE. 

 
Itaboraí, 13 de junho de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 13 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 20 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Inquérito Civil Público n.º 186/2019 (MPRJ n. 2019.00978666) 
                            
                            

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento instaurado para 
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.4.2 da 
cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos 
da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 5.4.2) Em relação à condicionante 6.7 
da cláusula segunda, obrigou-se a “(...) (i) Apresentar o 
cronograma de desapropriações que se fizeram necessárias à 
implantação da rodovia; (ii) apresentar planilha com todas as 
desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais 
os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o 
valor avaliado pela PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos 
casos judiciais, no prazo de 300 (trezentos) dias contados da 
homologação do TAC, em CD eletrônico”. A Petrobras e a 
SEAS comprovaram o cumprimento integral da obrigação 
contida no 5.4.2 da cláusula segunda do TAC I COMPERJ, 
mediante a apresentação de Nota Explicativa e cronograma de 
desapropriações. ARQUIVAMENTO com fulcro no enunciado 
nº 16/07, do egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
ante o cumprimento integral da obrigação contida no item 
5.4.2 da cláusula segunda do TAC I COMPERJ. 

 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para apurar o cumprimento da 

obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 5.4.2) Em relação à condicionante 6.7 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) 
Apresentar o cronograma de desapropriações que se fizeram necessárias à implantação da rodovia; (ii) 

apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais os 

valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela PETROBRAS e o utilizado 

pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC, em CD 

eletrônico”. 
 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o relatório de investigação às fls. 02-

v/04, instruído de fls. 05/37. 
 
E-mail da Petrobras às fls. 46/47, instruído de fls. 48/53, informando o cumprimento 

tempestivo da obrigação constante no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC. 
 
Despacho do GATE à fl. 65. 
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Ofício da SEAS à fl. 67, encaminhado o Relato Técnico produzido pela Coordenadoria 

de Estudos Ambientais – CEAM/INEA, instruído de fls. 68/70. 
 
Despacho do GATE à fl. 74. 
  
Ofício da SEAS à fl. 84, informando que a demanda foi atendida por meio do ofício 

Of. SEAS/CG SEI Nº 32, no qual realizou o envio do Relato Técnico produzido pela Coordenadoria de 
Estudos Ambientais – CEAM/INEA. 

 
Juntada de cópia da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 

Águas do Rio às fls. 90/92, instruído de fls. 94/95. 
 
Informação Técnica do GATE n. 588/2022 às fls. 102/105. 

 
É o relatório. 
 
 
Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por 

sentença judicial, esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, ERJ e INEA. É que incumbe ao 
MPRJ, na forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 
2.227/18, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo 
que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução entendeu 
por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada 
obrigação (ou conjunto de obrigações conexas). 

 
Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências 

investigativas com o intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula 
segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos 
da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.4.2) Em relação à 
condicionante 6.7 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar o cronograma de desapropriações 

que se fizeram necessárias à implantação da rodovia; (ii) apresentar planilha com todas as 

desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve 

divergência entre o valor avaliado pela PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo 

de 300 (trezentos) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrônico”, sendo que não há 
necessidade de se prosseguir com o feito, ante o cumprimento integral da obrigação contida no item 
5.4.2 da cláusula segunda do TAC I do COMPERJ. 

 
A Petrobras (fls. 46/53) encaminhou documentos e informações referente ao 

cumprimento tempestivo da obrigação constante no item 5.4.2 da cláusula segunda do TAC. 
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A SEAS (fls. 67/70) encaminhou o Relato Técnico produzido pela Coordenadoria 
de Estudos Ambientais – CEAM/INEA, no qual concluiu que o compromissado atendeu 
satisfatoriamente à obrigação assumida do ponto de vista técnico ambiental.  

 
A SEAS (fl. 84) esclareceu que a demanda foi atendida por meio do ofício Of. 

SEAS/CG SEI Nº 32, no qual realizou o envio do Relato Técnico produzido pela Coordenadoria de Estudos 
Ambientais – CEAM/INEA, que concluiu que o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação 
assumida do ponto de vista técnico ambiental. Por fim, o referido ofício indagou se poderia considerar o 
item como concluído por parte da fiscalização do INEA e como desnecessária a sua análise por parte da 
auditoria independente. 
 

O GATE (fls. 102/105) por meio da Informação Técnica nº 588/2022 informou 
que: “Considerando a apresentação do cronograma de desapropriações e da planilha com todas as 

desapropriações realizadas, discriminando se foram consensuais ou judiciais, com a discriminação dos 
valores pagos aos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela Petrobras e o utilizado pelo 

Juízo, entende-se que a Petrobras atendeu à solicitação da obrigação prevista no item 5.4.2. da cláusula 
segunda do TAC I do COMPERJ. 

 

Entretanto, vale destacar que todas as 217 (duzentos e dezessete) fichas cadastrais 
para desapropriações foram judicializadas, não havendo consenso com nenhum dos proprietários 

afetados e que até o momento restam 203 (duzentos e três) fichas cadastrais que ainda estão em 
andamento e não receberam o pagamento referente a desapropriação. 

 

Considerando a manifestação técnica do INEA em relação aos documentos 
apresentados, entende-se desnecessária a avaliação por parte da auditoria externa. Contudo, vale 

atentar-se que, apesar da Petrobras ter atendido a solicitação constante no item 5.4.2., até o momento 

existem em andamento 203 (duzentos e três) fichas cadastrais a serem regularizadas quanto a 
desapropriação da estrada de acesso ao COMPERJ que já se encontra implantada. 

 
Por fim, cabe esclarecer que, nessa Informação Técnica foi apenas verificada a 

apresentação formal dos documentos solicitados na obrigação, não entrando no mérito da correção dos 

valores de mercado estipulados pela Petrobras para as propriedades objeto de desapropriação. Também 
não foram analisadas a legalidade dos tramites judiciais que permitiram a implantação da Estrada de 

Acesso Principal ao COMPERJ antes da conclusão dos processos de desapropriação”. 
 
Desta forma, considerando as informações constantes dos autos e as diligências 

realizadas, verifica-se que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente inquérito civil público, 
ante o cumprimento integral do citado item da mencionada cláusula do TAC firmado. 

 
Assim, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de dano 

ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que dispõe, in verbis: 
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 “ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS 
DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. Caberá homologação da promoção de arquivamento de inquérito civil ou 
de outro procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou direitos 
difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da investigação, for 
celebrado termo de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da 
legislação específica.” (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração 
em 13 de fevereiro de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021). 

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, promove 
o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da Resolução CNMP n. 
174/2017 que preceitua que o Procedimento Administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá 
ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à Petrobras, 
SEAS e INEA, remetendo cópia desta promoção, para ciência. 

 
Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de cópia 

da promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa por e-mail de arquivo com 
extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, para fins de publicação do DO. Como o 
presente foi instaurado de ofício, não é caso de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) 
dias, com ou sem recurso, oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e 
desta promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de remessa dos 
autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão de execução, com fulcro nos arts. 
36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018. 

 
Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, da 

Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, remetendo em arquivo 
eletrônico, preferencialmente em formato pesquisável, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
registro. 
 

Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 
 

Itaboraí, 20 de junho de 2022. 
 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.06.20 16:07:57 

-03'00'
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CERTIDÃO 495/2022 

 
PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666 

 
 

Certifico o efetivo cumprimento da promoção ministerial de folhas 108/111 

com a afixação de cópia da promoção de arquivamento no quadro de aviso desta 

Promotoria de Justiça, conforme artigo 18 da Resolução 1.769/2012, art. 10, da Resolução 

nº 23/2007 do CNMP e §1º, artigo 27 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, bem como o 

encaminhamento para publicação no D.O. 

Certifico, ainda, a expedição dos Ofícios 2ª PJTC nº 1334 e 1335/2022, via 

email. 

 

Itaboraí, 21 de junho de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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           Ofício 2ª PJTC n° 1334/2022                 Itaboraí, 21 de junho de 2022.

Ref: PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666

(Favor mencionar este nº na resposta)

 

Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda do
TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação
civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.4.2) Em relação à condicionante
6.7 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar o cronograma de desapropriações que se fizeram
necessárias à implantação da rodovia; (ii) apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se
foram consensuais ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor
avaliado pela PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrônico”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls.
108/111 do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
ESTADO DE RIO DE JANEIRO 
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 21/06/2022, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

113



21/06/2022 SEI/MPRJ - 1571462 - Ofício

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1712787&infra_siste… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1571462 e o
código CRC 6D5A0C33.

20.22.0001.0014909.2022-26 1571462v2

114



21/06/2022 SEI/MPRJ - 1571496 - Ofício

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1712823&infra_siste… 1/2

 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 1335/2022                 Itaboraí, 21 de junho de 2022.

Ref: PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666

(Favor mencionar este nº na resposta)

 

Senhor Gerente-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.4.2 da cláusula segunda do
TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação
civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.4.2) Em relação à condicionante
6.7 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar o cronograma de desapropriações que se fizeram
necessárias à implantação da rodovia; (ii) apresentar planilha com todas as desapropriações feitas, se
foram consensuais ou judiciais, quais os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor
avaliado pela PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrônico”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls.
108/111 do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 

AO SENHOR GERENTE GERAL 
ALESSANDRO DE CASTRO MELO 
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO 
Avenida República do Chile, nº 65, Centro – RJ 
CEP: 20031-912

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 21/06/2022, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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           Ofício 2ª PJTC n° 1336/2022                     Itaboraí, 21 de junho de 2022.

Ref.: PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência cópia da
portaria de instauração e da promoção de arquivamento referente ao procedimento em epígrafe, para fins
do disposto no artigo 12 da Resolução CNMP nº 174/2017 e nos artigos 36 e 37 da Resolução GPGJ nº
2.227/2018.
 
Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 21/06/2022, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1571514 e o
código CRC 23DE9B72.
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
 

 
Ref.  PA 186/2019 – MPRJ 2019.00978666 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 1336/2022, via SEI 
(processo nº 20.22.0001.0033411.2022-
22). 

 
Itaboraí, 21 de junho de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PROCESSO Nº  2022.00508161 (SEI Nº 20.22.0001.0033411.2022-22) 

ORIGEM 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 

  

 

Ciente da comunicação do arquivamento do procedimento administrativo nº 

006/2021, nos termos do art. 37, da Resolução GPGJ nº 2.227/20181. 

 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2022. 

 

 

MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES 

Procurador de Justiça 

 
1 Art. 37 - No caso de procedimento administrativo instaurado com fulcro nos incisos I, II e IV do art. 32, deverá ser dada 
ciência da promoção de arquivamento ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, sem 
necessidade de remessa dos autos para homologação, arquivando-se os autos no órgão de execução. 

MARCIO MOTHE 

FERNANDES:971

68750704

Assinado de forma digital 

por MARCIO MOTHE 

FERNANDES:97168750704 

Dados: 2022.06.24 

14:24:59 -03'00'
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

CERTIDÃO 536/2022 
PA 186/2019 - MPRJ 2019.00978666 

 
 

 
Certifico que não houve interposição de recurso em face da promoção de 

arquivamento até a presente data. Assim, procedo ao arquivamento do presente no 

âmbito desta Secretaria, conforme determinado às fls. 108/111. 

     

Itaboraí, 25 de julho de 2022. 

 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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